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DIREITO  CREDITORIO. ONUS PROBATORIO DO
POSTULANTE.

Nos processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaracdo de
compensacdo, a comprovacdo do direito creditério incumbe ao
postulante, que deve carrear aos autos elementos probatdrios
suficientes para demonstrar a existéncia, certeza e liquidez do crédito
pleiteado.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

CESSAO ONEROSA DE CREDITOS DE ICMS. PIS/COFINS
SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NAO INCIDENCIA. RE N°
606.107/RS. REPRODUQAO OBRIGATORIA PELO CARF.
Conforme decisdo definitiva do STF, com repercussdo geral
reconhecida, no RE n° 606.107/RS, é inconstitucional a incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS ndo cumulativas sobre os valores
recebidos por empresa exportadora em razdo da transferéncia a
terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido
por este Conselho nos termos do art. 62, 82° do Anexo Il do
RICARF/2015.

INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR.
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de
Justica no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para
fins de apuracéo de créditos da ndo cumulatividade das contribuicdes
ao PIS e COFINS deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados & venda ou para a prestagdo de servicos pela pessoa
juridica.

BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO.


http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=606107&classe=RE&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. 
 Nos processos derivados de pedidos de ressarcimento e declaração de compensação, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos elementos probatórios suficientes para demonstrar a existência, certeza e liquidez do crédito pleiteado.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NÃO INCIDÊNCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA PELO CARF.
 Conforme decisão definitiva do STF, com repercussão geral reconhecida, no RE n° 606.107/RS, é inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015. 
 INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
 BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.
 É vedada a apuração de crédito não cumulativo na aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição
 CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FRETE. NÃO-CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM RELAÇÃO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.
 O frete incidente sobre a aquisição de insumos, quando este for essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito à apropriação de crédito se este for objeto de incidência da contribuição, ainda que o insumo transportado receba tratamento tributário diverso.
 CRÉDITO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.
 Não se admite o creditamento pelos encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004, por força do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.
  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
 Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007
 CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS. PIS/COFINS SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NÃO INCIDÊNCIA. RE N° 606.107/RS. REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA PELO CARF.
 Conforme decisão definitiva do STF, com repercussão geral reconhecida, no RE n° 606.107/RS, é inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido por este Conselho nos termos do art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015. 
 INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR. ESSENCIALIDADE E RELEVÂNCIA.
 Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade das contribuições ao PIS e COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
 BENS SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO.
 É vedada a apuração de crédito não cumulativo na aquisição de bens e serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição
 CRÉDITO. FRETE NA AQUISIÇÃO DE INSUMOS. INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O FRETE. NÃO-CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO EM RELAÇÃO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.
 O frete incidente sobre a aquisição de insumos, quando este for essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e confere direito à apropriação de crédito se este for objeto de incidência da contribuição, ainda que o insumo transportado receba tratamento tributário diverso.
 CRÉDITO. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. BENS ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.
 Não se admite o creditamento pelos encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30/04/2004, por força do art. 31 da Lei n° 10.865/2004.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, considerando o que foi decidido nos processos 10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente em exercício
 (documento assinado digitalmente)
  Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, João Paulo Mendes Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araújo Branco e Luis Felipe de Barros Reche (Suplente convocado).
  Por medida de celeridade e eficiência processual, adoto parcialmente o Relatório constante do Acórdão recorrido:
Trata o processo da lavratura de autos de infração para exigência da Contribuição para o PIS/Pasep e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins), nos totais de R$1.229.957,92 e de R$5.665.260,65, respectivamente, incluídos o principal, a multa de ofício e os juros de mora devidos até 12/2011 (fls. 9 a 16 e 246 a 254).
Cuidam ainda os citados autos da glosa de créditos das contribuições no regime não cumulativo, relativamente ao período de 01/01/2012 a 31/12/2012, constituídos em desacordo com os preceitos legais.
Na �Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal�, constante dos Autos de Infração, a autoridade fiscal relatou o seguinte:
Em procedimento de verificação do cumprimento das obrigações tributárias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o seguinte lançamento de ofício, com a observância do Decreto n° 70.235/72, e alterações posteriores, em face da apuração das infrações abaixo descritas aos dispositivos legais mencionados.
0001 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA PADRÃO
OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA À CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
As bases de cálculo da Contribuição, a seguir relacionadas, estão demonstradas no Relatório Fiscal anexo, que integra o presente Auto de Infração.
/
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/12/2007:
Arts. 1o e 3o da Lei Complementar n° 7/70; art. 24, § 2 o , da Lei n° 9.249/95 Art. 2º da Lei n° 10.637/02 Arts. 1 o , 2°, 3o e 4o da Lei n° 10.637/02, com as alterações introduzidas pelo art. 37 da Lei n° 10.865/04
0002 GLOSA DE CRÉDITOS CRÉDITO DE AQUISIÇÃO NO MERCADO INTERNO CONSTITUÍDO INDEVIDAMENTE
O sujeito passivo, acima identificado, constituiu os créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, no regime não cumulativo, relacionados no Relatório Fiscal e seus anexos, em desacordo com os preceitos legais, conforme demonstrado no referido Relatório Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração.
[...]
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/12/2007:
Art. 3o da Lei n° 10.637/02, com as alterações introduzidas pelo art. 25 da Lei n° 10.684/03, pelo art. 37 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 16 da Lei n° 10.925/04,pelo art. 4o da Lei n° 10.996/04, pelo art. 45 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 3o da Lei n° 11 /307/06
.......................................................
0001 INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA PADRÃO OMISSÃO DE RECEITA SUJEITA À COFINS
As bases de cálculo da Contribuição, a seguir relacionadas, estão demonstradas no Relatório Fiscal anexo, que integra o presente Auto de Infração.
/
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 30/04/2007:
Art. 1º da Lei Complementar n° 70/1991; art. 5º da Lei n° 10.833/03 Art. 24, § 2º, da Lei n° 9.249/95
Art. 2º , caput, da Lei n° 10.833/03.
Art. 1º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n°10.865/04
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n°10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4° da Lei n° 11.307/06
Fatos geradores ocorridos entre 01/06/2007 e 30/06/2007:
Art. 1º da Lei Complementam0 70/1991; art. 5º da Lei n° 10.833/03
Art. 24, § 2º , da Lei n° 9.249/95
Art. 2º , caput, da Lei n° 10.833/03.
Art. 1º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º, da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07
Fatos geradores ocorridos entre 01/07/2007 e 31/12/2007:
Art. 1º da Lei Complementam0 70/1991; art. 5º da Lei n° 10.833/03
Art. 24, § 2º , da Lei n° 9.249/95 Art. 2º , caput, da Lei n° 10.833/03.
Art. 1º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º, da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04,pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07
0002 GLOSA DE CRÉDITOS CRÉDITO DE AQUISIÇÃO NO MERCADO INTERNO CONSTITUÍDO INDEVIDAMENTE
O sujeito passivo, acima identificado, constituiu os créditos da Cofins, no regime não cumulativo, relacionados no Relatório Fiscal e seus anexos, em desacordo com os preceitos legais, conforme demonstrado no referido Relatório Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infração.
[...]
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/05/2007:
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06
Fatos geradores ocorridos entre 01/06/2007 e 30/06/2007:
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo
art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06
Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07
Fatos geradores ocorridos entre 01/07/2007 e 31/12/2007:
Art. 3º da Lei n° 10.833/03, com as alterações introduzidas pelo art. 21 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5º da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n° 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4º da Lei n° 11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07
De acordo com o demonstrativo de apuração, constantes dos autos de infração, fls. 13 e 251, os valores lançados de ofício (multa de 75%), a título do PIS/Pasep e da Cofins, são os seguintes:
/
Da verificação da legitimidade dos créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, não cumulativas, resultaram os Relatórios Fiscais � RF, de fls. 17 a 54 e 255 a 292, que, segundo a fiscalização, foram elaborados com a finalidade de oferecer elementos de convicção para homologar ou não a compensação de crédito do PIS/Pasep e da Cofins, e tratam da constituição de crédito tributário incidente sobre venda de créditos do ICMS e do direito creditório da contribuinte, relativos às mencionadas contribuições no ano calendário de 2007.
Consoante o citado relatório, parte integrante do auto de infração, a contribuinte omitiu valores relativos à transferência de créditos de ICMS para terceiros, cuja receita está contida na hipótese de incidência da Cofins e do PIS. As notas fiscais e faturas relativas à mencionada operação foram relacionadas às fls. 259 e 260.
Ainda nos termos do RF, a fiscalização efetuou glosas detalhadas nos tópicos e nos anexos a seguir relacionados:
1 Bens utilizados com insumos
1.1 � Aquisições não oneradas pela contribuição (Anexo I)
1.1.1 �Óleo diesel e Gás Liquefeito de Petróleo � GLP (Anexo I)
1.1.2 � Pneus e Câmaras (Anexo II)
1.2.3 � Sucata (Anexo III)
1.2 � Conservação Patrimonial, Segurança, Meio Ambiente (Anexo IV)
1.3 � Pesquisas, Melhorias, Experiências (Anexo V)
1.3.1 � Centro de Pesquisas (Anexo VI)
1.4 � Bens e Serviços não Consumidos nem Aplicados ao Processo Produtivo (Anexo VII)
1.5 � Investimentos Ativados (Anexo VIII)
1.6 � Bens Ativáveis (Anexo IX)
2 � Serviços Utilizados como Insumos
2.1 � Conservação Patrimonial, Segurança, Meio Ambiente (Anexo X)
2.2 �Pesquisas, Melhorias, Experiências (Anexo XI)
2.2.1 � Serviços Aplicados ou Consumidos no Centro de Pesquisas (Anexo XII)
2.3 Serviços não Aplicados nem Consumidos no Processo Produtivo (Anexo XIII)
2.4 � Investimentos Ativados Serviços (Anexo XIV)
2.5 � Dispêndios com Serviços Ativáveis (Anexo XV)
3 Despesas de Energia Elétrica (não houve glosa)
4 despesas de aluguéis de máquinas e equipamentos locados de pessoas jurídicas
4.1 � investimentos ativados � serviços (Anexo XVI)
4.2 � construção de barragem (Anexo XVII)
5 despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda (não houve glosa)
6 base de cálculo do crédito relativo a bens do ativo imobilizado com base no valor de aquisição
6.1 centros de custo indiretos (Anexo XVIII)
6.2 centro de custo mineração (Anexo XIX)
6.3 bens não utilizados na produção ou fabricação dos produtos vendidos (Anexo XX)
6.4 Parte de Imobilizados Adquirida antes de 01/05/2004 (Anexos XXI, XXII e XXIII)
6.5 Bens Adquiridos por meio do RECAP
7 devoluções de vendas sujeitas à alíquota de 7,6% (não houve glosa)
8 ajustes negativos de créditos (não houve glosa)
9 bens utilizados como insumos � importação (não houve glosa)
10 ajustes de créditos � importação (não houve glosa)
Cientificada da autuação, em 23/12/2011 (fls. 9 e 246), a contribuinte apresentou a impugnação de fls. 745 a 815, na qual, após as argumentações de fato e de direito expendidas, requer o seguinte:
Pelo exposto, requer-se o acolhimento da presente, para o fim de que os autos de infração sejam declarados nulos, dada a manifesta precariedade e dos evidentes equívocos de sua motivação, bem assim em razão da falta de investigação suficiente dos fatos que deram ensejo à glosa dos créditos e a exigência fiscal ora combatida.
A impugnante protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos, especialmente a realização de diligências e a juntada de outros documentos, inclusive tradução juramentada de documentos juntados à presente em língua inglesa.
Em atendimento ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto n. 70235, de 6.3.1972, a Impugnante informa que a matéria objeto desta impugnação não foi submetida à apreciação judicial.
A decisão de primeira instância foi unânime pela improcedência das impugnações, conforme ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007

PRODUÇÃO DE NOVAS PROVAS. PEDIDO DE DILIGÊNCIA.
Não atendidos os requisitos legais de admissibilidade, indefere-se pedido de juntada de novas provas e, uma vez que os elementos contidos nos autos são suficientes para o deslinde da questão, é prescindível a realização de perícia ou diligência.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007

BASE DE CÁLCULO, RECEITAS DE CESSÃO ONEROSA DE CRÉDITOS DE ICMS A TERCEIROS.
As receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) a terceiros, auferidas até 31 de dezembro de 2008, integram a base de cálculo da contribuição para o PIS com incidência não cumulativa.

INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep.
A falta ou insuficiência de recolhimento do PIS/Pasep constitui infração que autoriza a lavratura do competente auto de infração, para a constituição do crédito tributário.

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Período de apuração: 01/01/2007 a 31/12/2007

BASE DE CÁLCULO, RECEITAS DE CESSÃO ONEROSA DE
CRÉDITOS DE ICMS A TERCEIROS.
As receitas decorrentes da cessão onerosa de créditos de Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) a terceiros, auferidas até 31 de dezembro de 2008, integram a base de cálculo da Cofins com incidência não cumulativa.

INSUFICIÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep.
A falta ou insuficiência de recolhimento da Cofins constitui infração que autoriza a lavratura do competente auto de infração, para a constituição do crédito tributário.

Cientificada do acórdão de piso, a empresa interpôs Recurso Voluntário em que reproduz os argumentos constantes da impugnação.
Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuído, por sorteio, à minha relatoria.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

Da Admissibilidade 
O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

Da preliminar
Em sede preliminar, a Recorrente postula a reunião deste processo aos processos administrativos que versam sobre os pedidos de ressarcimento e declarações de compensação dos quais decorre o presente lançamento, vez que a análise do direito creditório e das modificações na base de cálculo da contribuição ao PIS e da Cofins se deram naqueles processos. Verifico, de antemão, que este pleito resta prejudicado, por já ter sido atendido mediante a apensação dos processos para tramitação conjunta. Ademais, submeto todos à apreciação nesta mesma sessão de julgamento.

Do mérito
No presente processo foram formalizados os Autos de Infração para exigência das diferenças a recolher de PIS e Cofins apuradas nos processos de análise de crédito nº 10650.720187/201211 (PIS/Pasep) e 10650.720188/201257 (Cofins), relativos ao 1º trimestre de 2007. Considerando que este processo é decorrente daqueles e que a análise de mérito quanto ao direito creditório foi realizada naqueles processos, reproduz-se a seguir as razões de mérito que resultaram no lançamento das diferenças a recolher, cuja exigência se dá nestes autos.
   
) Da cessão de créditos de ICMS
Inicialmente, cumpre asseverar que a possibilidade de modificação da base de cálculo da contribuição em sede de procedimento de análise de pedido de ressarcimento e declaração de compensação. Por ocasião da análise dos pedidos de ressarcimento e das declarações de compensação, é dever da autoridade administrativa apurar a certeza e a liquidez dos créditos pleiteados, o que não prescinde da apuração da correta base de cálculo da contribuição, conforme documentação contábil e fiscal de suporte, de modo a se verificar o valor do crédito passível de ressarcimento. Corroborando este entendimento, veja-se o seguinte julgado da Câmara Superior deste Conselho:
ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
Período de apuração: 01/04/2007 a 30/06/2007 
RESSARCIMENTO/COMPENSAÇÃO. MONTANTE SOLICITADO. REDUÇÃO. APURAÇÃO. AUMENTO DO VALOR DEVIDO. BASE DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO, LANÇAMENTO. DE OFÍCIO. DESNECESSIDADE. 
Nos pedidos de ressarcimento/compensação é dever da Autoridade Administrativa apurar a certeza e a liquidez do valor total pleiteado, mediante a apuração da contribuição devida, com base na documentação contábil e fiscal do contribuinte, nos termos da respectiva legislação tributária, efetuando o ressarcimento/compensação apenas e tão somente do saldo credor a favor contribuinte, inexistindo obrigação legal de lançamento de ofício da diferença entre o valor da contribuição devida, considerado pelo contribuinte, e o valor apurado por aquela autoridade e que implicou na redução do total pleiteado/compensado. 

Na espécie, a fiscalização procedeu à inserção dos valores recebidos a título de cessão de créditos de ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins, ao que se insurge a Recorrente sob a alegação, em síntese, de que tal cessão, sem ágio ou com deságio, não possui natureza jurídica de receita, mas de ingressos financeiros, o que lhe retira do campo de incidência das mesmas. 
Ao tema, considerando se tratar de empresa exportadora de minério, por força do disposto no art. 62, §2º do Anexo II do RICARF/2015, cumpre a este Relator apenas reproduzir o que restou decidido pelo STF, em sede de repercussão geral, no RE n° 606.107/RS, no qual se firmou a tese de que É inconstitucional a incidência da contribuição ao PIS e da COFINS não cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razão da transferência a terceiros de créditos de ICMS.
Destarte, verifico que assiste razão à Recorrente e voto no sentido de excluir os valores recebidos a título de cessão de créditos de ICMS da base de cálculo da contribuição para o PIS e da Cofins.

3.2) Dos créditos da não-cumulatividade 
3.2.1) Do ônus da prova
Ab initio, convém assentar que, em processos de restituição/compensação, em que se discute o direito creditório do contribuinte, o ônus de provar a existência deste direito, bem como a certeza e a liquidez do crédito, recai sobre o postulante. Não se trata de imputação fiscal e, por conseguinte, não é dever da autoridade fiscal perscrutar a documentação fiscal da empresa ou realizar perícias e diligências, com o fito de produzir prova suficiente ao reconhecimento do direito, pois sendo o requerimento de iniciativa do próprio contribuinte, incumbe a ele o ônus de provar o que alega, nos termos do art. 373, I do CPC, de aplicação subsidiária ao processo administrativo fiscal. 
A jurisprudência deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais caminha pacífica neste sentido:

�ÔNUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO QUAL SE FUNDAMENTA A AÇÃO. INCUMBÊNCIA DO INTERESSADO. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DILIGÊNCIAS. A realização de diligências destina-se a resolver dúvidas acerca de questão controversa originada da confrontação de elementos de prova trazidos pelas partes, mas não para permitir que seja feito aquilo que a lei já impunha como obrigação, desde a instauração do litígio, às partes componentes da relação jurídica.� 
(Acórdãos n. 3403-002.106 a 111, Rel. Cons. Alexandre Kern, unânimes, sessão de 23.abr.2013) (grifo nosso)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. Nos pedidos de compensação/ressarcimento, incumbe ao postulante a prova de que cumpre os requisitos previstos na legislação para a obtenção do crédito pleiteado.� (grifo nosso) (Acórdão n. 3403-003.173, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 21.ago.2014) (No mesmo sentido: Acórdão n. 3403-003.166, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 20.ago.2014; Acórdão 3403-002.681, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânime - em relação à matéria, sessão de 28.jan.2014; e Acórdãos n. 3403-002.472, 473, 474, 475 e 476, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânimes - em relação à matéria, sessão de 24.set.2013)

�CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. Nos processos relativos a ressarcimento tributário, incumbe ao postulante ao crédito o dever de comprovar efetivamente seu direito.� 
(Acórdãos 3401-004.450 a 452, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unânimes, sessão de 22.mar.2018)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO DO POSTULANTE. Nos processos que versam a respeito de compensação ou de ressarcimento, a comprovação do direito creditório recai sobre aquele a quem aproveita o reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatórios aptos a comprovar as suas alegações. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA. A carência probatória inviabiliza o reconhecimento do direito creditório pleiteado�. 
(Acórdão 3401-004.923 � paradigma, Rel. Cons. Leonardo Ogassawara de Araújo Branco, unânime, sessão de 21.mai.2018)

�PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO/RESSARCIMENTO. ÔNUS PROBATÓRIO. DILIGÊNCIA/PERÍCIA. Nos processos derivados de pedidos de compensação/ressarcimento, a comprovação do direito creditório incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos os elementos probatórios correspondentes. Não se presta a diligência, ou perícia, a suprir deficiência probatória, seja do contribuinte ou do fisco.�
(Acórdão 3401-005.460 � paradigma, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan, unânime, sessão de 26.nov.2018)

3.2.2) Do conceito de insumo
Merece registro o fato de que parcela relevante das glosas de créditos decorrentes da não cumulatividade das contribuições sociais no presente processo, as quais ensejaram na negativa de direito ao ressarcimento ou à compensação destes valores, está correlacionada ao não reconhecimento de determinados produtos ou serviços adquiridos como insumos da atividade empresarial desenvolvida pela Recorrente.
Analisando-se o Relatório Fiscal, bem como a decisão de piso, nota-se que o conceito de insumo utilizado como premissa para o exame da base de cálculo das contribuições sociais tem supedâneo em entendimento já superado pela própria Receita Federal do Brasil após o que restou decidido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.221.170/PR, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos, de observância obrigatória por este Conselho, assim ementado:
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. NÃO-CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS. DEFINIÇÃO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUÇÕES NORMATIVAS 247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPÓSITO RESTRITIVO E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO. DEFINIÇÃO DO CONCEITO DE INSUMOS À LUZ DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU RELEVÂNCIA. RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSÃO, PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 (ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015). 
1. Para efeito do creditamento relativo às contribuições denominadas PIS e COFINS, a definição restritiva da compreensão de insumo, proposta na IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o comando contido no art. 3o., II, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que contém rol exemplificativo. 
2. O conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou relevância, vale dizer, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de determinado item � bem ou serviço � para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo contribuinte. 
3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido, para determinar o retorno dos autos à instância de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto social da empresa, a possibilidade de dedução dos créditos realtivos a custo e despesas com: água, combustíveis e lubrificantes, materiais e exames laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de proteção individual-EPI. 
4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e seguintes do CPC/2015), assentam-se as seguintes teses: (a) é ilegal a disciplina de creditamento prevista nas Instruções Normativas da SRF ns. 247/2002 e 404/2004, porquanto compromete a eficácia do sistema de não-cumulatividade da contribuição ao PIS e da COFINS, tal como definido nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser aferido à luz dos critérios de essencialidade ou relevância, ou seja, considerando-se a imprescindibilidade ou a importância de terminado item - bem ou serviço - para o desenvolvimento da atividade econômica desempenhada pelo Contribuinte.(grifo nosso)

Com o fim de melhor esclarecer as repercussões da decisão, foi exarado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, que amplificou o espectro para a apropriação de créditos sobre insumos na atividade dos contribuintes:

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica. Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
a) o �critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço�:
a.1) �constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço�;
a.2) �ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência�;
b) já o critério da relevância �é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja�:
b.1) �pelas singularidades de cada cadeia produtiva�;
b.2) �por imposição legal�.
Dispositivos Legais. Lei nº10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.

Nesta direção tem caminhado a jurisprudência deste Conselho, a exemplo dos seguintes julgados da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

�COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE INSUMOS. CRÉDITOS. POSSIBILIDADE. 
À luz do que foi decidido pelo STJ no RESP 1.221.170/PR, o conceito de insumos passa a ser apreciado em função dos critérios da relevância e da essencialidade, sempre indagando a aplicação do insumo ao processo de produção de bens ou de prestação de serviços. Por mais relevantes que possam ser na atividade econômica do contribuinte, as despesas de cunho nitidamente administrativo e/ou comercial não perfazem o conceito de insumos definidos pelo STJ. Da mesma forma, demais despesas relevantes consumidas antes de iniciado ou após encerrado o ciclo de produção ou da prestação de serviços.� (Acórdão n. 9303008.216, Rel. Cons. Andrada Marcio Canuto Natal, unânime em relação ao conceito, sessão de 20.fev.2019) (grifo nosso)

�CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURAÇÃO DE CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. OBSERVÂNCIA DOS CRITÉRIOS DA ESSENCIALIDADE OU DA RELEVÂNCIA. 
Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda. (Acórdão n. 9303008.213, Rel. Cons. Rodrigo da Costa Pôssas, unânime em relação ao conceito, sessão de 20.fev.2019) (grifo nosso)

3.2.3) Das glosas
3.2.3.1) GLP, óleo diesel, câmaras e pneus
As aquisições dos itens em epígrafe tiveram os respectivos créditos glosados porque foram realizadas com alíquota zero da contribuição, nos termos do §2°, inciso II do art. 3° da Lei n° 10.637/2002, por se tratarem de produtos sujeitos à incidência monofásica. Em primeira instância, a Recorrente alegou que a monofasia, aplicável aos derivados de petróleo, nos termos da Lei n° 9.718/98, e às câmaras e pneus, nos termos da Lei n° 10.485/2002, concentra nos fabricantes e importadores a tributação de todas as etapas seguintes da cadeia, submetendo-os a alíquotas majoradas. Assim, tratar-se-ia de incidência antecipada e não de estarem as operações subsequentes não sujeitas à incidência da contribuição. Afirma ainda que a menção expressa a combustíveis e lubrificantes, contida no inciso II do art. 3º  da Lei nº 10.637/02, significa que a hipótese de creditamento alberga os insumos cuja tributação siga o regime monofásico.
A decisão recorrida pareceu acolher a tese do contribuinte, mas deixou de reconhecer o direito creditório, por entender que os bens não são insumos da sua atividade, porquanto sejam empregados em �atividade alheia à produção dos produtos por ela comercializados�. Veja-se:
Isso porque, no caso concreto, os materiais em comento (combustíveis, pneus e câmaras de ar), utilizados em máquinas, equipamentos e veículos empregados na lavra do pirocloro e no transporte do minério até a unidade industrial de produtos finais de nióbio destinados à venda, não se enquadram no conceito de insumo, não gerando, conseqüentemente, direito a crédito da Contribuição para o PIS e da Cofins.
Ademais, de acordo com esclarecimentos da fiscalização, ratificados na peça impugnatória, a contribuinte não possui atividade de mineração, na qual notadamente são empregados guindastes e caminhões, que consomem combustíveis, pneus e câmaras de ar.
Referida atividade está a cargo exclusivamente da Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá � COMIPA, que deposita o minério vendido em silo de alimentação de correia transportadora da CBMM. 
A Recorrente se insurge contra o julgado, acusando-o de fazer afirmações acerca do processo produtivo sem lastro em provas e de ter inovado na fundamentação para as glosas. Afirma que a CBMM adquire, ela própria, os combustíveis, lubrificantes, câmaras e pneus de que necessita, reportando-se ao Anexo 3 da peça recursal. Segundo alega, o GLP alimenta fornos, gera vapor em caldeiras, aquece e cura refratários. Ademais, câmaras e pneus seriam empregados em empilhadeiras, carregadeiras e caminhões para carga e descarga de insumos, matéria prima e produtos intermediários e finais. 
De início, cumpre-me ressaltar que, em se tratando da análise da procedência de direito creditório, é lícito ao julgador administrativo suscitar fundamento diverso daquele adotado pela autoridade fiscal para a glosa de créditos, posto que não se está diante de imputação ou acusação fiscal consubstanciada em Auto de Infração, mas de mera aferição da procedência do crédito pleiteado pelo contribuinte. Assim, verificada pela autoridade julgadora a existência de fundamento legal de oposição ao crédito postulado, é dever de ofício considerá-lo, pois incumbe à autoridade administrativa realizar verdadeiro controle de legalidade do ato praticado anteriormente.   
Isto posto, passando-se à análise da descrição do processo produtivo desenvolvido pela Recorrente, com base nas alegações formuladas e no laudo de funcionalidade apresentado, e em cotejo com as descrições das mercadorias constantes da relação de notas fiscais objeto de glosa, as quais se encontram nos Anexos I e II do Auto de Infração (processo administrativo n° 10650.721694/2011-82), é de se concluir que os itens glosados são essenciais ao processo produtivo de mineração. O GLP e o óleo diesel tem emprego direto nas etapas da produção, servindo de combustível para fornos, caldeiras, aquecedores, empilhadeiras, carregadeiras e caminhões e as especificações das câmaras e pneus glosados, assim como constam nas notas fiscais, são compatíveis com as alegações de que são empregadas nestes tipos de máquinas e veículos utilitários. 
 O óbice ao creditamento apontado pela decisão recorrida reside no fato de que as atividades de lavra e transporte, em que se aplicariam tais insumos, não seriam exercidas diretamente pela Recorrente, mas pela Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá � COMIPA. Trata-se de companhia constituída pela Recorrente e pela Companhia Agrícola de Minas Gerais - CAMIG (atual Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - CODEMIG), com o objetivo de melhor aproveitar a lavra do pirocloro e de outros minerais de colômbio. Segundo os documentos juntados e as informações contidas nas peças recursais, a Recorrente possui acordo firmado através de escritura pública com a COMIPA, em que esta se obriga a vender todo o minério produzido à Recorrente, que por sua vez adquiriu todo o maquinário necessário à lavra e o aluga à COMIPA.
Ora, como informa a própria Recorrente, o processo produtivo de mineração do nióbio por ela desenvolvido se inicia após a lavra, desde o recebimento do minério até a expedição dos produtos finais de nióbio, compreendendo as etapas de concentração, sinterização ou calcinação, desfosforação, metalurgia, britagem e embalagem. O laudo de funcionalidade, em seus itens 20 a 58, contém a descrição de cada uma destas etapas, explicitando ainda a aplicação do GLP e do óleo diesel ao processo produtivo, o que inclui o abastecimento das máquinas e veículos em que são utilizados os pneus e câmaras. Desta maneira, não vislumbro haver quaisquer elementos nos autos, e tampouco na decisão recorrida, que permitam concluir que a utilização destes insumos tenha se dado nas etapas de lavra e transporte do minério até as instalações da CBMM, a cargo da COMIPA. Trata-se de insumos também pertinentes à fase posterior de mineração e cujas notas fiscais de aquisição estão emitidas em nome da Recorrente. 
Superado este fundamento, impera reconhecer que o creditamento em questão esbarra no óbice legal à apropriação de créditos por aquisição de bens sujeitos à alíquota zero das contribuições, ainda que os bens tenham sido objeto de incidência monofásica na origem da cadeia, a teor do §2º , inciso II, do art. 3º  das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, com as alterações da Lei n° 10.865/2004, in verbis: 
§ 2o Não dará direito a crédito o valor:
[...]
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (grifo nosso)

Há expressa vedação legal à apuração de créditos oriundos das aquisições de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento das contribuições, nos termos do dispositivo legal transcrito. Trata-se de obstáculo colidente com as alegações recursais de que o creditamento é possível em razão dos bens estarem sujeitos à �incidência antecipada�, abrangendo toda a cadeia, ainda que a alíquota nas etapas posteriores seja zero. O que a Lei permite é o creditamento em relação às aquisições em que a contribuição tenha sido objeto de pagamento e não apenas de incidência indireta. E é este o entendimento que vem sendo esposado por este Colegiado, a exemplo dos recentes Acórdãos n° 3401-006.224 e 3401-004.477. 
A jurisprudência majoritária do STJ tem sido assente em confirmar que a tese de que a incidência monofásica é técnica de tributação incompatível com a sistemática de apuração de créditos da não-cumulatividade de PIS e COFINS. Veja-se:
TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI 11.033/2004. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia, consignou: "Posteriormente, a Segunda Turma, ao julgar o REsp 1.267.003/RS, decidiu rever sua orientação quanto ao segundo fundamento, passando a entender que o art. 17 da Lei 11.033/04 não teria aplicação exclusiva ao Regime Tributário para o Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO. Nesse mesmo precedente, compreendeu-se, também, não ser possível o aproveitamento de créditos pela incompatibilidade de regimes - a tributação monofásica, com alíquota concentrada na atividade de venda, não permite o creditamento pelo revendedor das referidas contribuições incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de Incidência Não -Cumulativo - e pela especialidade de normas, haja vista que a inserção em Regime Especial de Tributação Monofásica afasta a aplicação da regra gral do art. 17 da Lei 11.033/2004 e do art. 16 da Lei 11.116/2005, e por especialidade, chama a incidência do art.3°, I, "b" da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que vedam o creditamento. (...) Feitas essas considerações, filio-me ao entendimento de que a técnica do creditamento é incompatível com a incidência monofásica do tributo porque não há cumulatividade.
Inaplicável, portanto, à impetrante, por incompatibilidade de regimes e por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei 11.033/2004, e 16, da Lei 11.116/2005, cujo âmbito de incidência se restringe ao regime não-cumulativo." 2. O entendimento alhures encontra-se pacificado na jurisprudência da Segunda Turma do STJ, segundo o qual o regime de tributação monofásica é incompatível com o direito ao creditamento das contribuições ao PIS e à COFINS.
3. Recurso Especial não provido.
(REsp 1806338/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 11/10/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CARACTERIZADA. PIS E COFINS. LEI 11.033/2004, ARTIGO 17. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Não se configura a alegada ofensa ao artigo 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi apresentado.
2. Impende registrar que o entendimento adotado no REsp 1.051.634/CE não consubstancia o posicionamento desta Segunda Turma do STJ. 3. O Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia, consignou: "As receitas da impetrante decorrentes da venda de veículos estão sujeitas ao regime monofásico. Daí que inexiste crédito aproveitável, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça (...) No mesmo sentido: RE 762.892 AgR, r. Min. Luiz Fux, 1ª Turma do STF em 24.03.2015(...). Além disso, "a incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento" (fl. 322-324, e-STJ).
4. O entendimento do acórdão recorrido encontra-se pacificado na jurisprudência da Segunda Turma do STJ, segundo o qual inexiste direito a creditamento, por aplicação do princípio da não cumulatividade, na hipótese de incidência monofásica do PIS e da Cofins, porquanto inocorrente, nesse caso, o pressuposto lógico da cumulação.
5. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Especial.
(AREsp 1530466/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 18/11/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 3 DO STJ. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI Nº 11.033/2004. REGIME MONOFÁSICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA Nº 568 DO STJ.
1. Nos termos da jurisprudência esta Corte, o disposto no art. 17 da Lei 11.033/2004 não possui aplicação restrita ao Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 02/04/2014; REsp 1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuração de crédito e a tributação monofásica já constitui fundamento suficiente para o indeferimento da pretensão do recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 23/10/2013.
2. É que a incidência monofásica do PIS e da COFINS não se compatibiliza com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg no REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma, julgado em 18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR. Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe 17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1109354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe 15/09/2017)

Ante o exposto, voto pela manutenção das glosas relativas a GLP, óleo diesel, câmaras e pneus.

3.2.3.2) Sucata
A Recorrente teve glosados os créditos apurados em relação aos fretes incorridos com a aquisição de sucata, insumos não sujeitos à incidência da contribuição ao PIS e da Cofins, nos termos da Lei n° 11.196/2005, in verbis: 
Art. 47. Fica vedada a utilização do crédito de que tratam o inciso II do caput do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso II do caput do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas aquisições de desperdícios, resíduos ou aparas de plástico, de papel ou cartão, de vidro, de ferro ou aço, de cobre, de níquel, de alumínio, de chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posições 39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados � TIPI, e demais desperdícios e resíduos metálicos do Capítulo 81 da Tipi.
Art. 48. A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de venda de desperdícios, resíduos ou aparas de que trata o art. 47 desta Lei, para pessoa jurídica que apure o imposto de renda com base no lucro real.
Segundo a decisão recorrida, só existe previsão legal expressa para o desconto do crédito relativo ao frete na operação de venda cujo ônus tenha sido suportado pelo vendedor (Lei nº 10.833, de 2003, arts. 3º, IX, e 15, II), o que implica a inexistência de previsão legal específica para o desconto de crédito sobre o valor do frete na aquisição de insumos. O que ocorre é que normalmente o custo do frete integra o valor dessas aquisições. Assim, só haveria crédito sobre o valor do frete se as aquisições dos insumos forem passíveis de apuração de crédito, não cabendo crédito sobre fretes na aquisição de insumo com suspensão das contribuições, como no presente caso.
Há de se reconhecer a existência de três correntes em relação ao creditamento pelos fretes incorridos na aquisição de insumos. A primeira, adotada pela decisão de piso, afirma a inexistência de previsão legal para tanto, posto que a lei previu apenas o creditamento nas operações de venda. A segunda admite o creditamento dos fretes enquanto parte do custo de aquisição dos insumos ou bens de revenda. Deste entendimento decorre a conclusão de que os fretes, ao integrarem o valor final de bens não sujeitos à contribuição, por decorrência, também não estariam sujeitos a ela, o que impede o creditamento. A terceira corrente, ao qual me filio, advoga a tese de que os dispêndios com frete constituem serviços que permitem o creditamento de PIS e COFINS nas hipóteses de se caracterizarem, eles próprios, como insumo do processo produtivo, com fundamento no inciso II do artigo 3° da Lei n° 10.637/2002 e no inciso II do artigo 3° da Lei n° 10.833/2002, até porque os mesmos são efetivamente tributados pelas contribuições.
Assim sendo, entendo que os fretes incorridos na aquisição de sucatas são serviços essenciais ao processo produtivo da Recorrente, o que decorre da reconhecida essencialidade do material transportado, situação que em nada se desfigura ante à não tributação deste, razão porque voto pela reversão das glosas relativas aos fretes incorridos na aquisição de sucatas.

3.2.3.3) Conservação patrimonial, segurança e meio ambiente
A Recorrente se insurge contra a manutenção das glosas dos créditos apurados em relação a despesas com conservação patrimonial, segurança e meio ambiente. Segundo o Despacho Decisório: 
Compondo a base de cálculo dos créditos apurados sobre os bens utilizados como insumos encontram-se bens registrados nas contas 31101301 � Manutenção Civil, 31101302 � Pintura de Prédio, 31101304 � Pintura de Equipamentos, 31101204 � Segurança e Sinalização, 31101421 � Segurança do Trabalho e Patrimonial, 31101315 � Melhorias em Segurança, 31101309 � Melhoria Recuperação e Monitoramento de Área Ambiental, 31101406 � Pró Araxá, e 31101314 � Manutenção de Barragem. Estas despesas refletem dispêndios em segurança, na recuperação e proteção do meio ambiente, na conservação e manutenção de prédios, visando conservar e manter a integridade de pessoas e bens, portanto não se conformam ao conceito de insumos, foram aplicados em atividades alheias ao processo produtivo e por isso foram glosadas. (grifo nosso)

Em relação às despesas com manutenção civil, a Recorrente informa tratar-se de gastos com a manutenção rotineira das instalações produtivas, como cimento, britas, correntes, ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos, etc. destinados a reparos periódicos como substituição de telhas e pequenos serviços. Alega permitirem o creditamento seja por constituírem verdadeiro insumo do processo produtivo, seja por constituírem benfeitorias necessárias quando ativados, colacionando julgados do CARF acerca da apropriação de créditos pelo encargos de depreciação e pela caracterização da remoção de resíduos industriais como insumos.  
De início, ressalto que as aquisições em comento não foram ativadas, tampouco tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciação na forma do inciso VII do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Assim, a análise dos pedidos de ressarcimento e respectivas declarações de compensação, ora submetida a julgamento, levou em consideração as informações trazidas pela própria contribuinte, não lhe sendo lícito requerer nesta instância o reconhecimento do crédito relativo a mesma operação sob fundamento diverso, trasmudando o crédito pela aquisição de insumos em crédito pela apropriação de encargos de depreciação com base em alegação genérica de que a lei permitiria também esta possibilidade. De fato, as despesas com materiais e serviços de construção não geram crédito, posto que o creditamento em relação às construções e benfeitorias se dá pela apropriação dos respectivos encargos de depreciação, o que não se demonstrou no caso concreto. 
A análise da glosa, portanto, passa pelo fato de serem ou não os materiais de manutenção civil ou predial, como telhas, pregos, vergalhões, tijolos, gesso, etc. insumos do processo produtivo da Requerente. Parece-me claro, à vista dos esclarecimentos prestados que, embora importantes para a conservação das instalações prediais, inexiste relação de essencialidade entre o emprego destes produtos e o processo produtivo de mineração e metalurgia desenvolvido. As despesas desta natureza são de caráter geral e não guardam estrita correspondência com a atividade produtiva, sendo pertinentes a qualquer tipo de edifício, produtivo, administrativo e até mesmo residencial, não se insculpindo nem mesmo no amplo conceito de insumo delineado pelo STJ, raciocínio que se estende às despesas com pintura de prédios. 
Em relação às despesas com pintura de equipamentos, alega a Recorrente ter apropriado apenas os valores correspondentes aos serviços de jateamento de preparação das superfícies, seguido de aplicação de pintura anti-corrosiva de equipamentos e tubulações de processo com borracha natural ou resinas especiais a fim de preservar-lhes a vida útil. Analisando-se as notas fiscais, verifico tratarem-se de discos abrasivos, trinchas e garfo para rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de pintura, inclusive a predial, não havendo qualquer demonstração da alegada aquisição de material específico para a conservação de equipamentos industriais ou da contratação desta espécie de serviço, razão porque entendo pela manutenção das glosas por carência probatória.
Em relação às despesas com segurança e sinalização, segurança do trabalho e patrimonial e melhorias em segurança, a Recorrente contesta especificamente apenas as com melhorias em segurança, restando às demais as alegações genéricas de que estariam albergadas no conceito de insumo. Assim, verificando a relação de notas fiscais constantes do Anexo IV do Auto de Infração, verifico que os itens referentes a segurança e sinalização correspondem de fato a itens empregados na preservação da segurança do ambiente de trabalho, dever legal do empregador, incorrendo no critério da relevância para o enquadramento como insumo do processo produtivo. 
Todavia, sob a rubrica segurança do trabalho e patrimonial verifico que as aquisições se referem basicamente a autopeças e serviços de manutenção em automóveis, itens que este Conselho tem reiteradamente reconhecido não se subsumir ao conceito de insumo, mesmo o delineado pelo STJ e aclarado pelo Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, porque não se lhes aplicam os critérios da essencialidade e da relevância. Ademais, somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de produção de bens destinados à venda ou de prestação de serviços a terceiros, excluindo-se do conceito itens utilizados nas demais áreas de atuação da pessoa jurídica, como administrativa, jurídica ou contábil e, in casu, não se demonstrou em que área da empresa seriam utilizados tais veículos.
Quanto às despesas com melhorias em segurança, alega-se genericamente serem destinadas à segurança do pessoal e à reforma de equipamentos de proteção individual, sem contudo se individualizar minimamente a aplicação dos itens adquiridos. Ocorre que os itens contabilizados sob esta rubrica são dos mais diversos e incluem até mesmo rodas para carros, além de chapas, vigas, calhas, perfis de aço, exaustores, parafusos, etc., os quais não são itens reconhecidamente empregados na segurança do pessoal, com base apenas em sua descrição. Destarte, a Recorrente não se desincumbiu de demonstrar o que alegou, razão porque devem ser mantidas as glosas.
Em relação às despesas com melhoria, recuperação e monitoramento de área ambiental, alega serem relativas à obtenção e manutenção de licenças ambientais, requisito legal indispensável ao exercício de sua atividade. De fato, verifico que a totalidade das aquisições sob esta rubrica são de gesso industrial, material aplicado no tratamento do solo. Assim, considerando que a atividade desenvolvida é sujeita a regulação, especialmente a ambiental, tenho por caracterizado o critério da relevância em relação a estes itens, razão porque voto pela reversão das glosas neste ponto. Raciocínio idêntico pode ser desenvolvido em relação às despesas com manutenção das barragem de rejeitos, as quais se revestem dos critérios da essencialidade e relevância, posto que, além de intrínsecas ao processo produtivo da mineração, o qual delas não prescinde, decorrem igualmente de imposições da legislação regulatória mineral e ambiental.
Ante o exposto, voto pela reversão das glosas referentes às despesas com (a) segurança e sinalização, (b) melhoria, recuperação e monitoramento de área ambiental e (c) manutenção das barragem e pela manutenção das demais glosas. 
   
3.2.3.4) Pesquisas, melhorias, experiências e Centro de pesquisas
As despesas relativas aos itens em epígrafe foram glosadas porque no entender da fiscalização estariam dissociadas do processo produtivo, destinadas apenas a otimizá-lo. Contudo, a Recorrente esclarece que os itens adquiridos sob a rubrica melhoria de processos teriam sido adquiridos para a célula de cargas para balanças, responsável pela pesagem de produtos intermediários e finais, e para mangotes utilizados em saídas de bombas de transferência de concentrado de nióbio, conforme fotografias. Além disto, quanto à rubrica centro de pesquisas, apesar da denominação, se destinam ao controle de qualidade dinâmico do processo produtivo, o qual objetiva assegurar o alcance, ao final do processo, das especificações técnicas desejadas. Alega que, sem análise laboratorial, não seria possível produzir os minerais em consonância com as características desejadas pelo mercado.  
Da análise das alegações formuladas, fotografias juntadas e relação de notas fiscais glosadas, verifico assistir razão à Recorrente quanto à essencialidade dos itens para o desenvolvimento do processo produtivo, posto que aplicáveis diretamente a ele pelo emprego na linha de produção, caso da célula de cargas para balança e dos mangotes, ou no controle de qualidade realizado ainda no curso do processo, de maneira a garantir as especificações técnicas dos produtos finais. Deste modo, sou pela reversão das glosas. 

3.2.3.5) Bens e Serviços não consumidos nem aplicados no processo produtivo
Este item trata das glosas sobre serviços de manutenção elétrica realizados pela CEMIG, instalação de canaleta de vidro da porta, reforma geral de caçamba, revestimento em cerâmica, reforma de bateria, manutenção de rede de alta tensão, revestimento com resina, revisão de veículos, recuperação de macaco, calibração e ajuste, verificação de freio, confeccionar alambrado. Segundo a fiscalização, estes serviços não foram aplicados ou consumidos no processo produtivo, portanto, não são insumos da produção, entendimento mantido integralmente pela decisão recorrida. 
Em sede de Recurso Voluntário, contestou-se especificamente a glosa sobre vergalhões denominados �ferros mecânicos, aço carbono e/ou ferro construção�, os quais seriam utilizados para tamponamento de furos dos fornos elétricos, por onde a escória e o metal são vazados na forma líquida, tendo sido juntadas fotografias que demonstram a aplicação. Assim, tendo sido demonstrada a aplicação direta destes itens ao processo produtivo, devem ser revertidas as glosas sobre ferros mecânicos, aço carbono e/ou ferro construção.
A Recorrente trouxe ainda alegações genéricas acerca do beneficiamento do lingote de alumínio, sem se reportar especificamente a itens de glosa e demonstrar sua aplicação ao processo produtivo, como lhe incumbiria, não havendo o que prover. Ademais, é requerida a reversão da glosa sobre serviços técnicos de inspeção, calibração e assistência técnica das máquinas de produção, reputados de indispensáveis, bem como sobre o tratamento fitossanitário das embalagens de madeira utilizadas para transporte, o que decorreria de exigência da legislação internacional. Sucede que os requerimentos são genéricos e não se reportam especificamente a itens glosados constantes do Anexo VII, de maneira a permitir a aferição de sua essencialidade ou relevância em relação ao processo produtivo. Assim, é de se concluir que a Recorrente não se desincumbiu a contento do ônus de provar suas alegações, razão porque devem ser mantidas as glosas.

3.2.3.6) Investimentos ativados
A fiscalização glosou créditos apropriados sobre alguns bens e serviços apropriados nas contas 13210001 � Obras, 13201005 � Máquinas e Equipamentos, e 13201003 � Edifícios. Nessas contas foram registrados os investimentos em obras, máquinas e equipamentos e edificações que contribuíram para o resultado de vários exercícios, depois de imobilizados. Como ativos imobilizados geram créditos incidentes somente sobre os encargos de depreciação, não poderiam gerar créditos no momento da aquisição, pois não representam despesas do exercício. Mas, segundo o Despacho Decisório, a contribuinte apurou crédito sobre o mesmo bem ou serviço duas vezes, no momento da aquisição e nos encargos de depreciação.
A decisão de piso manteve a glosa por carência probatória, pois a Recorrente fez juntar à sua manifestação telas de sistema de controle interno que não seriam capazes de demonstrar sozinhas a não ocorrência do creditamento em duplicidade. Em sede de Recurso Voluntário, verifico que a empresa apenas reproduziu os argumentos antes aduzidos, sem trazer novos elementos capazes de superar a dita carência probatória. Assim, considerando que não se desincumbiu suficientemente do ônus que lhe cabia, demonstrando habilmente suas alegações, voto pela manutenção da glosa. 

g) Bens e serviços ativáveis
A fiscalização glosou créditos apurados sobre a aquisição de máquinas, equipamentos, partes ou peças que, individualmente ou agregados a instalações ou a outros ativos, contribuiriam para o resultado de vários exercícios. Segundo a autoridade fiscal, não seriam peças de reposição que se desgastam em período inferior a doze meses e, por isto, representariam acréscimo de vida útil do ativo ao qual foram agregados, além de possuírem valor expressivo, muito superior àquele previsto na legislação (Regulamento do Imposto de Renda):
Decreto nº 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda
Art. 301. O custo de aquisição de bens do ativo permanente não poderá ser deduzido como despesa operacional, salvo se o bem adquirido tiver valor unitário não superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um centavos, ou prazo de vida útil que não ultrapasse um ano (Decreto Lei nº 1.598, de 1977, art. 15, Lei nº 8.218, de 1991, art. 20, Lei nº 8.383, de 1991, art. 3º, inciso II, e Lei nº 9.249, de 1995, art. 30).
§ 1° Nas aquisições de bens, cujo valor unitário esteja dentro do limite a que se refere este artigo, a exceção contida no mesmo não contempla a hipótese onde a atividade exercida exija utilização de um conjunto desses bens.
§ 2° Salvo disposições especiais, o custo dos bens adquiridos ou das melhorias realizadas, cuja vida útil ultrapasse o período de um ano, deverá ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei nº 4.506, de 1964, art. 45, § 1º). (grifo nosso)
Insurge-se a Recorrente contra a manutenção destas glosas, por entender que são considerados insumos, apropriados como despesa do exercício, os gastos de valor inferior ao previsto no RIR ou os gastos que, mesmo de maior valor, não impliquem aumento de vida útil superior a um ano. Não seriam critérios cumulativos, como afirma a decisão recorrida, mas alternativos. E não teria sido demonstrado que estes gastos eram passíveis de ativação pelo acréscimo de vida útil.  
Assiste razão à Recorrente quando afirma que os critérios definidos pela legislação para a ativação de bens e serviços são alternativos, aplicando-se o critério de aumento da vida útil apenas aos insumos que superem o valor máximo previsto em regulamento.
 Analisando-se o Anexo VIII do Auto de Infração (processo administrativo n° 10650.721694/2011-82), verifico que muitos dos itens adquiridos nas contas obras e máquinas e equipamentos possuem valor abaixo do mínimo previsto na legislação e, portanto, podem ser contabilizados como despesa. Ademais, os itens de valor superior consistem em partes e peças que não sugerem substancial aumento de vida útil dos equipamentos mineradores em que são empregados. Não seria razoável exigir-se a demonstração individualizada do impacto, em termos de vida útil, de itens como filtros, válvulas, porcas, lentes, correias, chapas, eletrodos, etc., posto que, à mera vista de sua descrição, correspondem a partes e peças passíveis de corriqueira substituição. Nestes termos, voto pela reversão das glosas relativas aos itens constantes do Anexo VIII.   
O mesmo raciocínio, contudo, não sou capaz de desenvolver em relação às glosas realizadas nos serviços listados no Anexo XV que, segundo a fiscalização, deveriam ter sido ativados. Isto porque o valor de todos superam em muito o valor mínimo estabelecido, de maneira que o tratamento contábil deva ser aferido à luz do critério do acréscimo de vida útil, o que, na hipótese, não se logra com base na mera descrição dos serviços prestados. Vejam-se, por exemplo, os serviços de �prestação de serviços de projetos�, �prestação de serviços na área projetos�, �serviço de consultoria em projeto�, �serviços de engenharia para elaboração�, �serviços de projetista de tubulação� e �serviços de reforma do aparelho�. Pela mera descrição, por certo não se tratariam de despesas com impacto apenas no exercício corrente, mas sim de serviços ativáveis. 
Considerando-se que a Recorrente não demonstrou efetivamente a natureza dos serviços contratados, mesmo em face do alto valor e da descrição dos mesmos, não se pode admitir, com base em mera presunção, que não possuem impacto algum na vida útil dos equipamentos, mormente quando se está diante de termos como projeto, reforma, recuperação e consultoria, geralmente ligados a modificações substanciais na natureza, no funcionamento e, como aqui interessa, na vida útil do bem. Por tais razões, voto pela manutenção das glosas relativas aos itens constantes do Anexo XV.        

3.2.3.7) Despesas com aluguéis de máquinas e equipamentos locados de pessoas jurídicas
Neste item está em discussão a glosa sobre �locação de caminhão Mercedez�, nota fiscal n° 1236, de  12/03/2007, no valor de R$ 6.688,00, contabilizada na conta �parques e jardins�. Segundo a fiscalização, o serviço não foi aplicado ao processo produtivo em razão da conta contábil na qual foi classificado. Na instância de piso, a Recorrente juntou o respectivo contrato de locação, mas teve suas alegações rejeitadas sob o fundamento de que o inciso IV do art. 3° da Lei n° 10.637/2002 permite o creditamento em relação às locações de prédios, máquinas e equipamentos, mas não de veículos. 
Deve-se deixar claro que a hipótese de creditamento em relação à aquisição de bens e serviços utilizados como insumos (inciso III do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003) não se confunde com a hipótese de creditamento em relação às locações de prédios, máquinas e equipamentos pagos à pessoa jurídica para emprego do bem �nas atividades da empresa� (inciso IV do art. 3°  das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003). Assim, andou mal o despacho decisório quando fundamentou a glosa na suposta não aplicação do bem locado ao processo produtivo da empresa, pois não se trata de crédito escriturado pela aquisição de insumos, mas pela locação. Permite-se o creditamento em relação a bens locados que sejam �utilizados nas atividades da empresa�, o que não se confunde com sua �aplicação no processo produtivo�.
Todavia, não merece acolhida a pretensão recursal, à medida que a locação de veículos não está compreendida entre as hipóteses legais de creditamento, conforme o entendimento que vem sendo adotado por este Conselho de que os veículos são bens com classificação fiscal prevista em capítulo próprio, distinto das máquinas e equipamentos e, portanto, com estes não se confundindo em nenhuma hipótese. Veja-se trecho da ementa do Acórdão n° 9303-009.650:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Ano-calendário: 2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CONHECIMENTO. COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA.Para que o recurso especial seja conhecido, é necessário que a recorrente comprove divergência jurisprudencial, mediante a apresentação de acórdão paradigma em que, enfrentando questão fática equivalente, a legislação tenha sido aplicada de forma diversa.Hipótese em que as decisões apresentadas a título de paradigma trataram de questões diferentes daquela enfrentada no acórdão recorrido.
NÃO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS. SERVIÇOS DE TRANSPORTE DAS MERCADORIAS VENDIDAS, AOS CLIENTES. POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO.Deve-se admitir o aproveitamento de créditos originados dos serviços de transportes quando relacionados às operações de venda. Aplicação da regra contida no inciso IX do art. 3º da Lei nº 10.833/2003.
CRÉDITO. NÃO CUMULATIVIDADE. FRETE DE PRODUTOS ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.Não há direito ao crédito sobre o valor do frete de produtos acabados entre estabelecimentos da pessoa jurídica, por não subsumirem-se ao conceito de insumo e não se enquadrarem no conceito de frete na venda do produto.
REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDIÇÕES DE CREDITAMENTO.Não há previsão de creditamento de embalagens, na condição de insumo, quando a atividade da contribuinte for a de revenda de mercadorias.
SISTEMA DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVO. APROPRIAÇÃO DE CRÉDITOS. GASTOS COM ALUGUEL DE VEÍCULOS. IMPOSSIBILIDADE.Nos termos da legislação tributária que trata da designação e da classificação fiscal de mercadorias, veículos são bens identificados e classificados em capítulo próprio, separadamente das máquinas. Somente as despesas com o aluguel de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica e utilizados nas atividades da empresa, dão direito à apropriação de créditos para o contribuinte.
COFINS. REGIME DA NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS SOBRE FRETES. TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS ACABADOS.Cabe a constituição de crédito de PIS/Pasep e Cofins não-cumulativos sobre os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade à atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de frete na �operação de venda�, atraindo a aplicação do permissivo do art. 3º, inciso IX e art. 15 da Lei n.º 10.833/2003.
JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.Os juros de mora devem incidir sobre todo o crédito tributário, inclusive sobre a multa de ofício, por se tratar de exigência decorrente dos tributos exigidos. Súmula CARF n° 108.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEPAno-calendário: 2009
PIS/PASEP. NÃO-CUMULATIVIDADE. SITUAÇÃO FÁTICA IDÊNTICA. MESMAS RAZÕES DE DECIDIR UTILIZADAS PARA A COFINS.Aplicam-se ao lançamento do PIS as mesmas razões de decidir aplicáveis à COFINS, quando ambos os lançamentos recaírem sobre idêntica situação fática.
(Acórdão n° 9303-009.650, sessão de 16/10/2019, Relator Cons. Luiz Eduardo De Oliveira Santos)

Como já se assentou neste voto, é possível ao julgador administrativo, por ocasião da análise da procedência de direito creditório, invocar fundamento diverso do utilizado pela autoridade administrativa a quo, por não se tratar de imputação fiscal. Assim, voto pela manutenção da glosa pela impossibilidade de creditamento em relação à locação de veículos.

3.2.3.8) Construção de barragem
Trata-se de glosa de serviços de terraplenagem e de transporte para retirada de materiais para construção de barragem. No entender da fiscalização, não se trataria de locação e, apesar de não terem sido ativados, teriam sido empregados em obra de construção civil e não aplicados ou consumidos no processo produtivo.
No ponto, assiste razão à Recorrente quando aduz que os serviços de construção e manutenção de barragem são essenciais e relevantes ao processo produtivo, posto que indispensáveis à atividade de mineração, além de resultarem de imposição legal. O fato de serem serviços congêneres aos da construção civil em nada os desnatura enquanto parte do processo produtivo minerador, sendo de rigor a reversão das glosas.

3.2.3.9) Bens do ativo imobilizado � créditos sobre encargos de depreciação
3.2.3.9.1) Centros de Custo Indiretos
A Recorrente se insurge contra a glosa de encargos de depreciação sobre centros de custo considerados apenas indiretamente relacionados à produção, como AGU � Abastecimento e Tratamento de Água, ENE � Subestação Energia Elétrica, ASP � Administração SP, e AER � Aeronaves. O fato da água e da energia elétrica serem aplicadas aos demais setores da empresa e não estritamente à produção foi o fator determinante para a glosa segundo a fiscalização.
Acerca dos créditos oriundos dos encargos de depreciação de máquinas e equipamentos, os incisos III do §1º e VI do caput do art. 3º das Leis nº 10.637/2002 e n° 10.833/2003, assim dispõem:
Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
(...)
VI-  máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no art. 2º sobre o valor:
(...)
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput, incorridos no mês; (grifo nosso)
Alega a Recorrente que as glosas recaíram unicamente sobre a Subestação Energia Elétrica, esclarecendo a essencialidade da subestação para adequar corrente e tensão recebidas da CEMIG para os níveis exigidos pela atividade industrial. É patente que as atividades de mineração e metalurgia demandam altas quantidades de energia elétrica, razão porque as empresas deste ramo possuem suas próprias subestações, como é o caso da Recorrente. Parece-me que o fato da energia elétrica utilizada nos demais setores da empresa, como administração, restaurante, ruas, etc., passar pela subestação local não desconfigura o fato de que as máquinas e equipamentos que dotam a subestação elétrica foram adquiridos para utilização na produção dos bens destinados à venda. 
A existência da subestação não se justifica senão pela necessidade dos específicos níveis de tensão e corrente exigidos pela linha de produção. A existência da subestação seria irrelevante do ponto de vista dos demais setores da empresa, mas é condição essencial para o funcionamento da linha de produção. Logo, pode-se afirmar que os bens que compõem a unidade elétrica são sim utilizados na produção dos bens finais, de maneira que não se pode obstar o creditamento em relação à sua depreciação. 
Pelo exposto, no ponto, voto pela reversão das glosas.   

3.2.3.9.2) Encargos de depreciação de outros bens do ativo imobilizado
Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a depreciação de itens como caixa d�água, rádio, armário, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa, frigobar, cadeira, monitor, gaveteiro, bote náutico, câmara digital, estante, persiana e televisor que, segundo afirma a fiscalização,  não foram utilizados na fabricação dos produtos vendidos, entendimento confirmado pela decisão recorrida.
Segundo alega a Recorrente, entretanto, os bens seriam imprescindíveis ao processo produtivo, a exemplo do ar condicionado GREE K-7 4100 utilizado no centro de operações responsável por manter a temperatura adequada ao funcionamento dos equipamentos eletroeletrônicos, fato que restou atestado por relatório da fiscalização. Acrescenta que os �armários diversos� servem para acondicionamento de ferramentas de trabalho e EPI�s, que os �rádios de comunicação� viabilizam a comunicação entre os operadores do processo produtivo e a sala de comando e que a �moto-serra� é necessária ao corte dos eletrodos no processo industrial, reclamando o fato de que a fiscalização deveria ter examinado minuciosa e pormenorizadamente os diversos bens.
Há juntado nos autos Relatório de Diligência determinada pelo CARF no processo administrativo n° 13646.000259/2005-20, da mesma empresa, que informa a aplicação de alguns dos itens glosados ao processo produtivo, o qual reproduzo:


 /
/
Há ainda planilha contábil dos encargos de depreciação com a aplicação dos bens, muitas das quais totalmente impertinentes à apropriação de crédito, como �refrigeração de sala administrativa�, �armazenamento de objetos em geral�, �martelete para limpeza em geral�, etc. Assim sendo, em relação aos bens citados nos esclarecimentos prestados e nas informações constantes do relatório, apesar de reconhecer a importância dos itens no desenvolvimento da atividade da empresa, não é possível se admitir o creditamento em relação a eles, posto que não se revestem de essencialidade em relação ao processo produtivo, nos termos delineados pela jurisprudência do STJ. Considerando ainda que os esclarecimentos foram parciais, abarcando pequena amostra dos bens, em relação àqueles não citados no Recurso Voluntário, olvidou-se a Recorrente de que o dever de comprovar a existência, a certeza e a liquidez dos créditos pleiteados é do postulante, pretendendo transferir à fiscalização o múnus de demonstrar a aplicação de cada um deles ao processo produtivo. Reputo pois, pela natureza dos itens glosados, que as alegações formuladas foram insuficientes para fins de prova da aplicação ao processo produtivo.
Ante o exposto, voto pela manutenção das glosas.
   
3.2.3.9.3) Encargos de depreciação de bens adquiridos após 30/04/2004
A fiscalização glosou os créditos apurados sobre a depreciação de bens cuja data de aquisição constava como sendo a data da montagem final de suas partes e peças, uma vez que estas haviam sido adquiridas antes de 30/04/2004, nos termos do art. 31 da Lei n° 10.865/2004:
Art. 31. É vedado, a partir do último dia do terceiro mês subseqüente ao da publicação desta Lei, o desconto de créditos apurados na forma do inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativos à depreciação ou amortização de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.
§ 1º Poderão ser aproveitados os créditos referidos no inciso III do § 1º do art. 3º das Leis nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados sobre a depreciação ou amortização de bens e direitos de ativo imobilizado adquiridos a partir de 1º de maio. (grifo nosso)

A Recorrente alega que os bens foram �incorporados� ao ativo imobilizado somente após a montagem em data anterior a de publicação da lei. Alega ainda ter direito adquirido ao desconto dos créditos, nos termos das Leis nº 10.637/2002 e n° 10.833/2003, o qual nasce no momento da aquisição dos bens e se difere para o momento da apropriação dos encargos de depreciação, daí a impossibilidade do caput do art. 31 da Lei n° 10.865/2004 ser aplicado retroativamente. 
A vedação legal ao desconto de créditos apurados sobre os encargos de depreciação de bens adquiridos antes de 30.04.2004 decorre  do dispositivo acima transcrito e é taxativa. Não é lícito ao julgador administrativo agir em contraposição a mandamento legal expresso, de maneira que deixo de conhecer as razões recursais e a opinião legal acostada no ponto em que advogam tese da qual resulta a não aplicação da lei. Assim, a controvérsia cinge-se à suposta data de incorporação ao ativo se dar na data de montagem e não na data de aquisição das partes e peças. E, sobre esta, não vislumbro assistir razão à Recorrente, conquanto a Lei seja clara ao utilizar o vocábulo �adquiridos�, termo que juridicamente não suscita a elasticidade hermenêutica proposta pela Recorrente, reportando-se à aquisição, à compra, e não a uma eventual incorporação. 
Ante o exposto, voto pela manutenção das glosas sobre encargos de depreciação referentes às aquisições de bens do ativo imobilizado anteriores a 01/05/2004.

3.2.3.9.3) Encargos de depreciação de bens adquiridos por meio do RECAP
A fiscalização glosou os créditos apurados sobre a depreciação da �Abóbada refrigerada CPL�, pois adquirida com suspensão de PIS e COFINS pelo Regime Especial de Aquisição de Bens de Capital para Empresas Exportadoras � ECAP, instituído pela Lei nº 11.196/2005, conforme Ato Declaratório Executivo nº 6, de 02/03/2006.
Alega a Recorrente que apropriou créditos sobre depreciação, mas os estornou em abril de 2007, fazendo juntada de telas de sistema contábil. Sucede que, assim como decidiu a decisão de piso, também verifico não ser possível concluir, por meio da documentação juntada, a data do estorno dos encargos de depreciação e principalmente se houve o estorno dos créditos apurados sobre estes encargos, pois as telas denotam apenas o estorno dos encargos e não dos créditos, de maneira que voto por manter a glosa por carência probatória.    

Do lançamento 
A análise do direito aos créditos do PIS/Pasep e da Cofins relativos aos pedidos de ressarcimento/compensação constantes dos processos nº 10650.720187/201211 (PIS/Pasep) e 10650.720188/201257 (Cofins), relativos ao 1º trimestre de 2007, se deu naqueles processos. Por isto, foram reproduzidas no item 3 acima as razões de mérito das glosas. 
A apuração de saldo a recolher das contribuições constitui infração pelo não recolhimento do tributo no momento devido. Assim, em coerência com o que restou decidido nos referidos processos, julgo procedente o lançamento efetuado para exigência das diferenças apuradas após as glosas, acrescidos de multa de ofício e juros moratórios. 
Quanto ao questionamento acerca da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, aplico a Súmula CARF n° 108: Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. 

Da conclusão
Ante o exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntário e, no mérito, DAR PARCIAL PROVIMENTO ao mesmo.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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E vedada a apuracéo de crédito nio cumulativo na aquisicdo de bens e
servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao

CREDITO. FRETE NA AQUISICAO DE INSUMOS. INCIDENCIA
DA  CONTRIBUICAO SOBRE O FRETE. NAO-
CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO
EM RELACAO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.

O frete incidente sobre a aquisi¢do de insumos, quando este for
essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e
confere direito a apropriacdo de crédito se este for objeto de incidéncia
da contribuicdo, ainda que o insumo transportado receba tratamento
tributario diverso.

CREDITO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. BENS
ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.

N&o se admite o creditamento pelos encargos de depreciacdo de bens
adquiridos antes de 30/04/2004, por forga do art. 31 da Lei n°
10.865/2004.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)

Periodo de apuracéo: 01/01/2007 a 31/12/2007

CESSAO ONEROSA DE CREDITOS DE ICMS. PIS/COFINS
SOBRE OS VALORES RECEBIDOS. NAO INCIDENCIA. RE N°
606.107/RS. REPRODUCAO OBRIGATORIA PELO CARF.
Conforme decisdo definitiva do STF, com repercussdo geral
reconhecida, no RE n°® 606.107/RS, é inconstitucional a incidéncia da
contribuicdo ao PIS e da COFINS ndo cumulativas sobre os valores
recebidos por empresa exportadora em razdo da transferéncia a
terceiros de créditos de ICMS, entendimento que deve ser reproduzido
por este Conselho nos termos do art. 62, 82° do Anexo Il do
RICARF/2015.

INSUMOS. CONCEITO. STJ. RESP. 1.221.170/PR.
ESSENCIALIDADE E RELEVANCIA.

Conforme estabelecido de forma vinculante pelo Superior Tribunal de
Justica no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para
fins de apuracéo de créditos da ndo cumulatividade das contribuicdes
ao PIS e COFINS deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade
ou da relevancia do bem ou servico para a producdo de bens
destinados & venda ou para a prestagdo de servigos pela pessoa
juridica.

BENS SUJEITOS A ALIQUOTA ZERO.

E vedada a apuracéo de crédito ndo cumulativo na aquisico de bens e
servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao

CREDITO. FRETE NA~AQUISIQAO DE INSUMOS. INCIDEN(N:IA
DA CONTRIBUICAO SOBRE ) FRETE. NAO-


http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=606107&classe=RE&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
http://stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=606107&classe=RE&codigoClasse=0&origem=JUR&recurso=0&tipoJulgamento=M
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CUMULATIVIDADE. POSSIBILIDADE DE CREDITAMENTO
EM RELACAO AO FRETE INDEPENDENTE DO TRATAMENTO
TRIBUTARIO DADO AO RESPECTIVO INSUMO.

O frete incidente sobre a aquisicdo de insumos, quando este for
essencial ao processo produtivo, constitui igualmente insumo e
confere direito & apropriacdo de crédito se este for objeto de incidéncia
da contribuicdo, ainda que o insumo transportado receba tratamento
tributario diverso.

CREDITO. ENCARGOS DE DEPRECIACAO. BENS
ADQUIRIDOS ANTES DE 30/04/2004. IMPOSSIBILIDADE.

N&o se admite o creditamento pelos encargos de depreciacdo de bens
adquiridos antes de 30/04/2004, por for¢a do art. 31 da Lei n°
10.865/2004.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, considerando o que foi decidido nos processos
10650.720188/2012-57 e 10650.720187/2012-11.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente em exercicio

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mara Cristina Sifuentes,
Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Lazaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias,
Jodo Paulo Mendes Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Leonardo Ogassawara de Araujo
Branco e Luis Felipe de Barros Reche (Suplente convocado).

Relatério

Por medida de celeridade e eficiéncia processual, adoto parcialmente o Relatorio
constante do Acordéo recorrido:

Trata o processo da lavratura de autos de infracdo para exigéncia da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e Contribuicdo para Financiamento da
Seguridade Social (Cofins), nos totais de R$1.229.957,92 e de
R$5.665.260,65, respectivamente, incluidos o principal, a multa de oficio e
0s juros de mora devidos até 12/2011 (fls. 9 a 16 e 246 a 254).

Cuidam ainda os citados autos da glosa de créditos das contribui¢des no
regime ndo cumulativo, relativamente ao periodo de 01/01/2012 a
31/12/2012, constituidos em desacordo com os preceitos legais.
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Na “Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal ”, constante dos Autos de
Infracéo, a autoridade fiscal relatou o seguinte:

Em procedimento de verificagio do cumprimento das obrigacdes
tributarias pelo sujeito passivo supracitado, efetuamos o seguinte
lancamento de oficio, com a observancia do Decreto n° 70.235/72, e
alteracdes posteriores, em face da apuracdo das infracdes abaixo descritas
aos dispositivos legais mencionados.

0001 INCIDENCIA NAO CUMULATIVA PADRAO

OMISSAO DE RECEITA SUJEITA A CONTRIBUICAO PARA O
PIS/PASEP

As bases de célculo da Contribuicdo, a seguir relacionadas, estdo
demonstradas no Relatério Fiscal anexo, que integra o presente Auto de

Infracéo.
Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%)
31/01/2007 4.025.260,00 75,00
28/02/2007 3.025.000,00 75,00
31/03/2007 3.606.000,00 73,00
30/04/2007 3.812.000,00 75,00
30/06/2007 1.600.000,00 75,00
31/07/2007 4.750.000,00 75,00
31/08/2007 3.000.000,00 75,00
30/09/2007 2.900.000,00 75,00
31/10/2007 2.930.550,00 75,00
30/11/2007 2.740.000,00 75,00
31/12/2007 1.300.000,00 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/12/2007:

Arts. 1o e 30 da Lei Complementar n° 7/70; art. 24, § 2 o, da Lei n°
9.249/95 Art. 2° da Lei n° 10.637/02 Arts. 1 o, 2°, 30 e 40 da Lei n°
10.637/02, com as alteragOes introduzidas pelo art. 37 da Lei n°
10.865/04

0002 GLOSA DE CREDITOS CREDITO DE AQUISICAO NO
MERCADO INTERNO CONSTITUIDO INDEVIDAMENTE

O sujeito passivo, acima identificado, constituiu os créditos da
Contribuicdo para o PIS/Pasep, no regime ndo cumulativo, relacionados
no Relatdrio Fiscal e seus anexos, em desacordo com os preceitos legais,
conforme demonstrado no referido Relatério Fiscal, que é parte
integrante deste Auto de Infracéo.

[..]
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/12/2007:
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Art. 30 da Lei n° 10.637/02, com as alteragdes introduzidas pelo art. 25
da Lei n°® 10.684/03, pelo art. 37 da Lei n° 10.865/04, pelo art. 16 da Lei
n°® 10.925/04,pelo art. 40 da Lei n° 10.996/04, pelo art. 45 da Lei n°
11.196/05 e pelo art. 30 da Lei n° 11 /307/06

0001 INCIDENCIA NAO CUMULATIVA PADRAO OMISSAO DE
RECEITA SUJEITA A COFINS

As bases de célculo da Contribuicdo, a seguir relacionadas, estdo
demonstradas no Relatorio Fiscal anexo, que integra o presente Auto de

Infrag&o.
Fato Gerador Valor Apurado (RS) Multa (%5)
31/01/2007 4.025.260,00 75,00
28/02/2007 3.025.000,00 75,00
31/03/2007 3.606.000,00 75,00
30/04/2007 3.812.000,00 75,00
30/06/2007 1.600.000,00 75,00
31/07/2007 4.750.000,00 75,00
31/08/2007 3.000.000,00 75,00
30/09/2007 2.900.000,00 75,00
31/10/2007 2.930.550,00 75,00
30/11/2007 2.740.000,00 75,00
31/12/2007 1.300.000,00 75,00

Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 30/04/2007:

Art. 1° da Lei Complementar n°® 70/1991; art. 5° da Lei n°® 10.833/03 Art.
24, 8 2°, da Lei n°® 9.249/95

Art. 2°, caput, da Lei n° 10.833/03.

Art. 1° da Lei n® 10.833/03, com as alteragdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n°10.865/04

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n°10.865/04, pelo art. 5° da Lei n°® 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo art. 43 da Lei n°® 11.196/05 e pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06

Fatos geradores ocorridos entre 01/06/2007 e 30/06/2007:

Art. 1° da Lei Complementam0 70/1991; art. 5° da Lei n® 10.833/03
Art. 24, 8 2°, da Lei n° 9.249/95

Art. 2°, caput, da Lei n° 10.833/03.

Art. 1°da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04
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Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5° da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5°, da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07

Fatos geradores ocorridos entre 01/07/2007 e 31/12/2007:
Art. 1° da Lei ComplementamO 70/1991; art. 5° da Lei n° 10.833/03
Art. 24, § 2°, da Lei n® 9.249/95 Art. 2°, caput, da Lei n° 10.833/03.

Art. 1° da Lei n® 10.833/03, com as alteragdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as altera¢des introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5°, da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04,pelo art. 43 da Lei n°® 11.196/05, pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07

0002 GLOSA DE CREDITOS QREDITO DE AQUISICAO NO
MERCADO INTERNO CONSTITUIDO INDEVIDAMENTE

O sujeito passivo, acima identificado, constituiu os créditos da Cofins, no
regime ndo cumulativo, relacionados no Relatério Fiscal e seus anexos,
em desacordo com os preceitos legais, conforme demonstrado no referido
Relatorio Fiscal, que é parte integrante deste Auto de Infrag&o.

[...]
Enquadramento Legal
Fatos geradores ocorridos entre 01/01/2007 e 31/05/2007:

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5° da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05 e pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06

Fatos geradores ocorridos entre 01/06/2007 e 30/06/2007:

Art. 3° da Lei n® 10.833/03, com as alteragdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5° da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo

art. 43 da Lei n® 11.196/05 e pelo art. 4° da Lei n° 11.307/06

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alterac¢des introduzidas pelo art. 21
da Lei n° 10.865/04, pelo art. 5° da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei
n°® 11.051/04, pelo art. 43 da Lei n° 11.196/05, pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07

Fatos geradores ocorridos entre 01/07/2007 e 31/12/2007:

Art. 3° da Lei n° 10.833/03, com as alteracdes introduzidas pelo art. 21 da
Lei n° 10.865/04, pelo art. 5° da Lei n° 10.925/04, pelo art. 21 da Lei n°
11.051/04, pelo art. 43 da Lei n°® 11.196/05, pelo art. 4° da Lei n°
11.307/06 e pelo art. 18 da Lei n° 11.488/07
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De acordo com o demonstrativo de apuracdo, constantes dos autos de
infracao, fls. 13 e 251, os valores lancados de oficio (multa de 75%), a titulo
do PIS/Pasep e da Cofins, sdo 0s seguintes:

PA Base de Calculo |PIS/Pasep (1,65%) |Cofins (7,6%)
jan/07 4.025.260,00 66.416,79 305.919,76
fev/i07 3.025.000,00 49.912,50 229.900,00

mar/07 3.606.000,00 59.499 00 274.056,00
abr/07 3.612.000,00 62.898,00 289.712,00
jun/07 1.600.000,00 26.400,00 121.600,00
jul/07 4.750.000,00 78.375,00 361.000,00
ago/07 3.000.000,00 49.500,00 228.000,00
set/07 2.900.000,00 47.850,00 220.400,00
out/07 2.930.550,00 48.354,08 222.721,80
nov/07 2.740.000,00 45.210,00 208.240,00
dez/07 1.300.000,00 21.450,00 98.800,00
555.865,37| 2.560.349,56

Da verificacdo da legitimidade dos créditos da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, ndo cumulativas, resultaram os Relatérios Fiscais —
RF, de fls. 17 a 54 e 255 a 292, que, segundo a fiscalizacdo, foram
elaborados com a finalidade de oferecer elementos de conviccdo para
homologar ou ndo a compensacao de crédito do PIS/Pasep e da Cofins, e
tratam da constituicdo de crédito tributario incidente sobre venda de
créditos do ICMS e do direito creditério da contribuinte, relativos as
mencionadas contribui¢des no ano calendario de 2007.

Consoante o citado relatorio, parte integrante do auto de infracdo, a
contribuinte omitiu valores relativos a transferéncia de créditos de ICMS
para terceiros, cuja receita esta contida na hip6tese de incidéncia da Cofins
e do PIS. As notas fiscais e faturas relativas a mencionada operacao foram
relacionadas as fls. 259 e 260.

Ainda nos termos do RF, a fiscalizagcdo efetuou glosas detalhadas nos
tOpicos e nos anexos a seguir relacionados:

1 Bens utilizados com insumos

1.1 — Aquisi¢Oes nao oneradas pela contribuigdo (Anexo 1)

1.1.1 —Oleo diesel e Gas Liquefeito de Petroleo — GLP (Anexo I)

1.1.2 — Pneus e Camaras (Anexo I1)

1.2.3 — Sucata (Anexo Il1)

1.2 — Conservacgéo Patrimonial, Seguranca, Meio Ambiente (Anexo 1V)
1.3 — Pesquisas, Melhorias, Experiéncias (Anexo V)

1.3.1 — Centro de Pesquisas (Anexo VI)

1.4 — Bens e Servicos ndo Consumidos nem Aplicados ao Processo
Produtivo (Anexo VII)

1.5 — Investimentos Ativados (Anexo VIII)
1.6 — Bens Ativaveis (Anexo IX)
2 — Servigos Utilizados como Insumos

2.1 — Conservacao Patrimonial, Seguranga, Meio Ambiente (Anexo X)
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2.2 —Pesquisas, Melhorias, Experiéncias (Anexo XI)

2.2.1 — Servicos Aplicados ou Consumidos no Centro de Pesquisas (Anexo
XIl)

2.3 Servicos ndo Aplicados nem Consumidos no Processo Produtivo (Anexo
XII)

2.4 — Investimentos Ativados Servicos (Anexo XIV)

2.5 — Dispéndios com Servigos Ativaveis (Anexo XV)

3 Despesas de Energia Elétrica (ndo houve glosa)

4 despesas de aluguéis de maquinas e equipamentos locados de pessoas
juridicas

4.1 — investimentos ativados — servigos (Anexo XVI)

4.2 — construcdo de barragem (Anexo XVII)

5 despesas de armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda
(n&o houve glosa)

6 base de calculo do crédito relativo a bens do ativo imobilizado com base
no valor de aquisicéo

6.1 centros de custo indiretos (Anexo XVIII)
6.2 centro de custo mineragao (Anexo XIX)

6.3 bens ndo utilizados na produgdo ou fabrica¢do dos produtos vendidos
(Anexo XX)

6.4 Parte de Imobilizados Adquirida antes de 01/05/2004 (Anexos XXI, XXII
e XXIII)

6.5 Bens Adquiridos por meio do RECAP

7 devolucdes de vendas sujeitas a aliquota de 7,6% (ndo houve glosa)
8 ajustes negativos de créditos (ndo houve glosa)

9 bens utilizados como insumos — importagdo (ndo houve glosa)

10 ajustes de créditos — importacao (ndo houve glosa)

Cientificada da autuagdo, em 23/12/2011 (fls. 9 e 246), a contribuinte
apresentou a impugnacéo de fls. 745 a 815, na qual, apds as argumentacdes
de fato e de direito expendidas, requer o seguinte:

Pelo exposto, requer-se o acolhimento da presente, para o fim de que os
autos de infracéo sejam declarados nulos, dada a manifesta precariedade e
dos evidentes equivocos de sua motivacdo, bem assim em razdo da falta
de investigacdo suficiente dos fatos que deram ensejo a glosa dos créditos
e a exigéncia fiscal ora combatida.

A impugnante protesta provar o alegado por todos os meios de prova
admitidos, especialmente a realizacdo de diligéncias e a juntada de outros
documentos, inclusive traducdo juramentada de documentos juntados a
presente em lingua inglesa.

Em atendimento ao disposto no inciso V do art. 16 do Decreto n. 70235,
de 6.3.1972, a Impugnante informa que a matéria objeto desta
impugnagdo ndo foi submetida & apreciacao judicial.
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A decisdo _de primeira instancia foi unanime pela improcedéncia das
impugnagdes, conforme ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

PRODUCAO DE NOVAS PROVAS. PEDIDO DE DILIGENCIA.

Né&o atendidos os requisitos legais de admissibilidade, indefere-se pedido de
juntada de novas provas e, uma vez que os elementos contidos nos autos séo
suficientes para o deslinde da quest&o, € prescindivel a realizagéo de pericia
ou diligéncia.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

BASE DE CALCULO, RECEITAS DE CESSAO ONEROSA DE CREDITOS
DE ICMS A TERCEIROS.

As receitas decorrentes da cessdo onerosa de créditos de Imposto sobre
Operacdes relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestacdes de
Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacéo
(ICMS) a terceiros, auferidas até 31 de dezembro de 2008, integram a base
de calculo da contribuigdo para o PIS com incidéncia ndo cumulativa.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento do P1S/Pasep constitui infragéo que
autoriza a lavratura do competente auto de infragdo, para a constitui¢do do
credito tributério.

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL COFINS
Periodo de apuracdo: 01/01/2007 a 31/12/2007

BASE DE CALCULO, RECEITAS DE CESSAO ONEROSA DE

CREDITOS DE ICMS A TERCEIROS.

As receitas decorrentes da cessdo onerosa de créditos de Imposto sobre
Operacdes relativas a Circulagdo de Mercadorias e sobre Prestagdes de
Servigos de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicacio
(ICMS) a terceiros, auferidas até 31 de dezembro de 2008, integram a base
de calculo da Cofins com incidéncia ndo cumulativa.

INSUFICIENCIA DE RECOLHIMENTO DO PIS/Pasep.

A falta ou insuficiéncia de recolhimento da Cofins constitui infracdo que
autoriza a lavratura do competente auto de infracéo, para a constituicdo do
credito tributario.

Cientificada do acorddo de piso, a empresa interpds Recurso Voluntario em
que reproduz os argumentos constantes da impugnacéo.

Encaminhado ao CARF, o presente foi distribuido, por sorteio, a minha
relatoria.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Relator.

1) Da Admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, de modo que dele tomo conhecimento.

2) Da preliminar

Em sede preliminar, a Recorrente postula a reunido deste processo aos processos
administrativos que versam sobre os pedidos de ressarcimento e declaragcdes de compensacao
dos quais decorre o presente lancamento, vez que a analise do direito creditério e das
modificacbes na base de calculo da contribuicdo ao PIS e da Cofins se deram naqueles
processos. Verifico, de antemdo, que este pleito resta prejudicado, por ja ter sido atendido
mediante a apensacdo dos processos para tramitagdo conjunta. Ademais, submeto todos a
apreciacdo nesta mesma sessao de julgamento.

3) Do mérito

No presente processo foram formalizados os Autos de Infracdo para exigéncia das
diferencas a recolher de PIS e Cofins apuradas nos processos de analise de crédito n°
10650.720187/201211 (P1S/Pasep) e 10650.720188/201257 (Cofins), relativos ao 1° trimestre de
2007. Considerando que este processo é decorrente daqueles e que a analise de mérito quanto ao
direito creditério foi realizada naqueles processos, reproduz-se a seguir as razées de mérito que
resultaram no langcamento das diferencas a recolher, cuja exigéncia se da nestes autos.

3.1) Da cessdo de créditos de ICMS

Inicialmente, cumpre asseverar que a possibilidade de modificacdo da base de
calculo da contribuicdo em sede de procedimento de analise de pedido de ressarcimento e
declaracdo de compensacdo. Por ocasido da andlise dos pedidos de ressarcimento e das
declaragcbes de compensacao, é dever da autoridade administrativa apurar a certeza e a liquidez
dos créditos pleiteados, o que ndo prescinde da apuracdo da correta base de calculo da
contribuicdo, conforme documentacdo contabil e fiscal de suporte, de modo a se verificar o valor
do crédito passivel de ressarcimento. Corroborando este entendimento, veja-se 0 seguinte
julgado da Camara Superior deste Conselho:

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuracdo: 01/04/2007 a 30/06/2007

RESSARCIMENTO/COMPENSACAO. MONTANTE SOLICITADO.
REDUCAO. APURACAO. AUMENTO DO VALOR DEVIDO. BASE DE
CALCULO. ALTERACAO, LANCAMENTO. DE OFicIoO.
DESNECESSIDADE.

Nos pedidos de ressarcimento/compensacdo € dever da Autoridade
Administrativa apurar a certeza e a liquidez do valor total pleiteado,
mediante a apuracdo da contribuicdo devida, com base na documentacéo
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contabil e fiscal do contribuinte, nos termos da respectiva legislacdo
tributaria, efetuando o ressarcimento/compensacao apenas e tdo somente do
saldo credor a favor contribuinte, inexistindo obrigacdo legal de
lancamento de oficio da diferenca entre o valor da contribui¢do devida,
considerado pelo contribuinte, e o valor apurado por aquela autoridade e
que implicou na reducéo do total pleiteado/compensado.

Na espécie, a fiscalizacdo procedeu a insercdo dos valores recebidos a titulo de
cessao de créditos de ICMS na base de célculo da contribuicdo para o PIS e da Cofins, ao que se
insurge a Recorrente sob a alegacdo, em sintese, de que tal cessdo, sem agio ou com desagio, ndo
possui natureza juridica de receita, mas de ingressos financeiros, o que lhe retira do campo de
incidéncia das mesmas.

Ao tema, considerando se tratar de empresa exportadora de minério, por forga do
disposto no art. 62, 82° do Anexo Il do RICARF/2015, cumpre a este Relator apenas reproduzir
0 que restou decidido pelo STF, em sede de repercussao geral, no RE n° 606.107/RS, no qual se
firmou a tese de que E inconstitucional a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da COFINS n&o
cumulativas sobre os valores recebidos por empresa exportadora em razdo da transferéncia a
terceiros de créditos de ICMS.

Destarte, verifico que assiste razdo a Recorrente e voto no sentido de excluir 0s
valores recebidos a titulo de cessdo de créditos de ICMS da base de célculo da contribuicdo para
0 PIS e da Cofins.

3.2) Dos créditos da ndo-cumulatividade
3.2.1) Do 6nus da prova

Ab initio, convém assentar que, em processos de restituicdo/compensacdo, em que
se discute o direito creditério do contribuinte, o énus de provar a existéncia deste direito, bem
como a certeza e a liguidez do crédito, recai sobre o0 postulante. Nao se trata de imputacéo fiscal
e, por conseguinte, ndo € dever da autoridade fiscal perscrutar a documentacéo fiscal da empresa
ou realizar pericias e diligéncias, com o fito de produzir prova suficiente ao reconhecimento do
direito, pois sendo o requerimento de iniciativa do proprio contribuinte, incumbe a ele o dnus de
provar o0 que alega, nos termos do art. 373, | do CPC, de aplicacdo subsidiaria ao processo
administrativo fiscal.

A jurisprudéncia deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais caminha
pacifica neste sentido:

“ONUS DA PROVA. FATO CONSTITUTIVO DO DIREITO NO
QUAL SE FUNDAMENTA A ACAO. INCUMBENCIA DO
INTERESSADOQ. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha
alegado. DILACAO PROBATORIA. DILIGENCIAS. A realizagio de
diligéncias _destina-se _a resolver duvidas acerca de gquestao
controversa_originada da confrontacdo de elementos de prova
trazidos pelas partes, mas ndo para permitir que seja feito aquilo que
a lei ja impunha como obrigacdo, desde a instauracdo do litigio, as
partes componentes da relacdo juridica.”
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(Acérddos n. 3403-002.106 a 111, Rel. Cons. Alexandre Kern,
unanimes, sessdo de 23.abr.2013) (grifo nosso)

“PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO. Nos pedidos de compensacio/ressarcimento,
incumbe ao postulante a prova de gue cumpre 0s requisitos previstos
na_legislacdo para a obtencdo do crédito pleiteado.” (grifo nosso)
(Acdrdéo n. 3403-003.173, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unanime - em
relacdo a matéria, sessdo de 21.ago.2014) (No mesmo sentido:
Aco6rddo n. 3403-003.166, Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unanime - em
relacdo a matéria, sessdo de 20.ago0.2014; Acorddo 3403-002.681,
Rel Cons. Rosaldo Trevisan, unanime - em relacdo a matéria, sessao
de 28.jan.2014; e Acordaos n. 3403-002.472, 473, 474, 475 e 476, Rel
Cons. Rosaldo Trevisan, unanimes - em relacdo a matéria, sessdo de
24.5et.2013)

“CONT. RIBUICA~O PARA O PIS/PASEP. RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO. Nos processos relativos a ressarcimento tributrio,
incumbe ao postulante ao crédito o dever de comprovar efetivamente
seu direito. ”

(Acérddos 3401-004.450 a 452, Rel Cons. Rosaldo Trevisan,
unanimes, sessdo de 22.mar.2018)

“PEDIDOS DE COMPENSACJO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO DO POSTULANTE. Nos processos gue versam a
respeito de compensacdo ou de ressarcimento, a comprovacdo do
direito creditério recai sobre aquele a guem _aproveita o
reconhecimento do fato, que deve apresentar elementos probatérios
aptos a comprovar as suas alegacfes. Ndo se presta a diligéncia, ou
pericia, a suprir deficiéncia probatéria, seja do contribuinte ou do
fisco. PAGAMENTO A MAIOR. COMPENSACAO. AUSENCIA DE
PROVA. A caréncia probatéria inviabiliza o reconhecimento do
direito creditorio pleiteado”.

(Acordao 3401-004.923 - paradigma, Rel. Cons. Leonardo
Ogassawara de Araujo Branco, unanime, sessdo de 21.mai.2018)

“PEDIDOS DE COMPENSACAO/RESSARCIMENTO. ONUS
PROBATORIO. DILIGENCIA/PERICIA. Nos processos derivados de
pedidos de compensacao/ressarcimento, a comprovagdo do direito
creditério incumbe ao postulante, que deve carrear aos autos 0s
elementos probatorios correspondentes. N&o se presta a diligéncia, ou
pericia, a suprir deficiéncia probatoria, seja do contribuinte ou do
fisco.”

(Acordao 3401-005.460 — paradigma, Rel. Cons. Rosaldo Trevisan,
unanime, sesséo de 26.nov.2018)

3.2.2) Do conceito de insumo
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Merece registro o fato de que parcela relevante das glosas de créditos decorrentes
da ndo cumulatividade das contribuigdes sociais no presente processo, as quais ensejaram na
negativa de direito ao ressarcimento ou a compensacao destes valores, esta correlacionada ao ndo
reconhecimento de determinados produtos ou servigos adquiridos como insumos da atividade
empresarial desenvolvida pela Recorrente.

Analisando-se o Relatorio Fiscal, bem como a decisdo de piso, nota-se que o
conceito de insumo utilizado como premissa para 0 exame da base de célculo das contribuicfes
sociais tem supedaneo em entendimento ja superado pela prépria Receita Federal do Brasil ap6s
0 que restou decidido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no julgamento do
Recurso Especial n® 1.221.170/PR, julgado sob a sistematica dos recursos repetitivos, de
observancia obrigatdria por este Conselho, assim ementado:

TRIBUTARIO. PIS E COFINS. CONTRIBUICOES SOCIAIS. NAO-
CUMULATIVIDADE. CREDITAMENTO. CONCEITO DE INSUMOS.
DEFINICAO ADMINISTRATIVA PELAS INSTRUCOES NORMATIVAS
247/2002 E 404/2004, DA SRF, QUE TRADUZ PROPOSITO RESTRITIVO
E DESVIRTUADOR DO SEU ALCANCE LEGAL. DESCABIMENTO.
DEFINICAO DO CONCEITO DE INSUMOS A LUZ DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU RELEVANCIA. RECURSO ESPECIAL DA
CONTRIBUINTE PARCIALMENTE CONHECIDO, E, NESTA EXTENSAO,
PARCIALMENTE PROVIDO, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973
(ARTS. 1.036 E SEGUINTES DO CPC/2015).

1. Para efeito do creditamento relativo as contribuicdes denominadas P1S
e COFINS, a definicdo restritiva da compreensdo de insumo, proposta na
IN 247/2002 e na IN 404/2004, ambas da SRF, efetivamente desrespeita o
comando contido no art. 30., |1, da Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003,
gue contém rol exemplificativo.

2. O _conceito _de insumo deve ser aferido a luz dos critérios da
essencialidade  ou  relevancia, vale dizer, considerando-se a
imprescindibilidade ou a importancia de determinado item — bem ou
servico — para o desenvolvimento da atividade econémica desempenhada
pelo contribuinte.

3. Recurso Especial representativo da controvérsia parcialmente conhecido
e, nesta extensdo, parcialmente provido, para determinar o retorno dos
autos a instancia de origem, a fim de que se aprecie, em cotejo com o objeto
social da empresa, a possibilidade de deduc&o dos créditos realtivos a custo
e despesas com: agua, combustiveis e lubrificantes, materiais e exames
laboratoriais, materiais de limpeza e equipamentos de protecdo individual-
EPI.

4. Sob o rito do art. 543-C do CPC/1973 (arts. 1.036 e sequintes do
CPC/2015), assentam-se as sequintes teses: (a) é ilegal a disciplina de
creditamento prevista nas Instrucdes Normativas da SRF ns. 247/2002 e
404/2004, porqguanto compromete a eficacia do sistema de ndo-
cumulatividade da contribuicdo ao PIS e da COFINS, tal como definido
nas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003; e (b) o conceito de insumo deve ser
aferido _a luz dos critérios de essencialidade ou relevancia, ou seja,
considerando-se a imprescindibilidade ou a importancia de terminado item
- bem ou servico - para o desenvolvimento da atividade econdmica
desempenhada pelo Contribuinte.(grifo nosso)




Fl. 14 do Ac6rddo n.° 3401-007.413 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10650.721694/2011-82

Com o fim de melhor esclarecer as repercussdes da decisdo, foi exarado o Parecer
Normativo COSIT n® 5, de 17 de dezembro de 2018, que amplificou o espectro para a
apropriacdo de créditos sobre insumos na atividade dos contribuintes:

CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP
1.221.170/PR. ANALISE E APLICACOES.

Conforme estabelecido pela Primeira Secdo do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribuicdo para o PI1S/Pasep e da Cofins deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico
para a produgdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servigos pela
pessoa juridica. Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servi¢o”:

a.l) “constituindo elemento estrutural e insepardvel do processo produtivo ou da
execucdo do servico”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia’;
b) ja o critério da relevincia ‘“‘é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo

indispensavel a elaboracdo do proprio produto ou a prestacao do servigo, integre o
processo de produgdo, seja”:

b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva’;

b.2) “por imposicao legal ”.

Dispositivos Legais. Lei n°10.637, de 2002, art. 3°, inciso Il; Lei n°10.833, de 2003,
art. 3°, inciso 1.

Nesta direcdo tem caminhado a jurisprudéncia deste Conselho, a exemplo dos
seguintes julgados da Camara Superior de Recursos Fiscais:

“COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CONCEITO DE
INSUMOS. CREDITOS. POSSIBILIDADE.

A luz do que foi decidido pelo STJ no RESP 1.221.170/PR, o conceito de
insumos passa a ser apreciado em fungdo dos critérios da relevancia e da
essencialidade, sempre indagando a aplicacdo do insumo ao processo de
producdo de bens ou de prestacdo de servicos. Por mais relevantes que
possam ser na atividade econémica do contribuinte, as despesas de cunho
nitidamente administrativo e/ou comercial ndo perfazem o conceito de
insumos definidos pelo STJ. Da mesma forma, demais despesas relevantes
consumidas antes de iniciado ou ap6s encerrado o ciclo de producéo ou da
prestacdo de servigos.” (Acorddo n. 9303008.216, Rel. Cons. Andrada
Marcio Canuto Natal, undnime em relagdo ao conceito, sessdo de
20.fev.2019) (grifo nosso)
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“CONCEITO DE INSUMO PARA FINS DE APURACAO DE CREDITOS
DA NAO CUMULATIVIDADE. OBSERVANCIA DOS CRITERIOS DA
ESSENCIALIDADE OU DA RELEVANCIA.

Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justica no julgamento do
Recurso Especial 1.221.170/PR, interpretado pelo Parecer Normativo
Cosit/RFB n° 05/2018, o conceito de insumo para fins de apuracédo de
creditos da ndo cumulatividade deve ser aferido & luz dos critérios da
essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a producédo de
bens destinados a venda. (Acérddo n. 9303008.213, Rel. Cons. Rodrigo da
Costa Pdssas, unanime em relagcdo ao conceito, sessdo de 20.fev.2019)
(grifo nosso)

3.2.3) Das glosas
3.2.3.1) GLP, oleo diesel, camaras e pneus

As aquisicdes dos itens em epigrafe tiveram os respectivos créditos glosados
porque foram realizadas com aliquota zero da contribui¢cdo, nos termos do §2°, inciso Il do art.
3° da Lei n° 10.637/2002, por se tratarem de produtos sujeitos a incidéncia monofésica. Em
primeira instancia, a Recorrente alegou que a monofasia, aplicavel aos derivados de petr6leo, nos
termos da Lei n° 9.718/98, e as cdmaras e pneus, nos termos da Lei n° 10.485/2002, concentra
nos fabricantes e importadores a tributacdo de todas as etapas seguintes da cadeia, submetendo-
os a aliquotas majoradas. Assim, tratar-se-ia de incidéncia antecipada e ndo de estarem as
operacdes subsequentes ndo sujeitas a incidéncia da contribuicdo. Afirma ainda que a mencao
expressa a combustiveis e lubrificantes, contida no inciso Il do art. 3° da Lei n° 10.637/02,
significa que a hipotese de creditamento alberga os insumos cuja tributacdo siga o regime
monofasico.

A decisdo recorrida pareceu acolher a tese do contribuinte, mas deixou de
reconhecer o direito creditorio, por entender que os bens ndo sdo insumos da sua atividade,
porquanto sejam empregados em “atividade alheia a producdo dos produtos por ela
comercializados”. Veja-se:

Isso porgue, no caso concreto, 0s materiais em comento (combustiveis,
pneus e camaras de ar), utilizados em maquinas, equipamentos e veiculos
empregados na lavra do pirocloro e no transporte do minério até a unidade
industrial de produtos finais de nidbio destinados a venda, ndo se
enguadram no conceito de insumo, ndo gerando, consequentemente, direito
a crédito da Contribuicéo para o PIS e da Cofins.

Ademais, de acordo com esclarecimentos da fiscalizagdo, ratificados na
peca impugnatoria, a contribuinte ndo possui atividade de mineracdo, na
gual notadamente sdo empregados guindastes e caminhdes, que consomem
combustiveis, pneus e camaras de ar.

Referida atividade estd a cargo exclusivamente da Companhia Mineradora
do Pirocloro de Araxda — COMIPA, gue deposita 0 minério vendido em silo
de alimentacao de correia transportadora da CBMM.

A Recorrente se insurge contra o julgado, acusando-o de fazer afirmagdes acerca
do processo produtivo sem lastro em provas e de ter inovado na fundamentacdo para as glosas.
Afirma que a CBMM adquire, ela propria, 0os combustiveis, lubrificantes, cdmaras e pneus de
que necessita, reportando-se ao Anexo 3 da peca recursal. Segundo alega, o GLP alimenta
fornos, gera vapor em caldeiras, aquece e cura refratarios. Ademais, camaras e pneus seriam
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empregados em empilhadeiras, carregadeiras e caminhdes para carga e descarga de insumos,
matéria prima e produtos intermediérios e finais.

De inicio, cumpre-me ressaltar que, em se tratando da andlise da procedéncia de
direito creditorio, é licito ao julgador administrativo suscitar fundamento diverso daquele
adotado pela autoridade fiscal para a glosa de créditos, posto que ndo se esta diante de imputacao
ou acusacdo fiscal consubstanciada em Auto de Infracdo, mas de mera afericdo da procedéncia
do crédito pleiteado pelo contribuinte. Assim, verificada pela autoridade julgadora a existéncia
de fundamento legal de oposi¢do ao crédito postulado, é dever de oficio consideréa-lo, pois
incumbe a autoridade administrativa realizar verdadeiro controle de legalidade do ato praticado
anteriormente.

Isto posto, passando-se a analise da descricdo do processo produtivo desenvolvido
pela Recorrente, com base nas alega¢cfes formuladas e no laudo de funcionalidade apresentado, e
em cotejo com as descri¢cbes das mercadorias constantes da relacdo de notas fiscais objeto de
glosa, as quais se encontram nos Anexos | e Il do Auto de Infragdo (processo administrativo n°
10650.721694/2011-82), é de se concluir que os itens glosados sdo essenciais a0 processo
produtivo de mineracdo. O GLP e o dleo diesel tem emprego direto nas etapas da producéo,
servindo de combustivel para fornos, caldeiras, aquecedores, empilhadeiras, carregadeiras e
caminhdes e as especificagdes das camaras e pneus glosados, assim como constam nas notas
fiscais, sdo compativeis com as alegacdes de que sdao empregadas nestes tipos de maquinas e
veiculos utilitarios.

O dbice ao creditamento apontado pela decisdo recorrida reside no fato de que as
atividades de lavra e transporte, em que se aplicariam tais insumos, ndo seriam exercidas
diretamente pela Recorrente, mas pela Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxa —
COMIPA. Trata-se de companhia constituida pela Recorrente e pela Companhia Agricola de
Minas Gerais - CAMIG (atual Companhia de Desenvolvimento Econémico de Minas Gerais -
CODEMIG), com o objetivo de melhor aproveitar a lavra do pirocloro e de outros minerais de
coldémbio. Segundo os documentos juntados e as informacgfes contidas nas pecas recursais, a
Recorrente possui acordo firmado através de escritura publica com a COMIPA, em que esta se
obriga a vender todo o minério produzido a Recorrente, que por sua vez adquiriu todo o
maquinario necessario a lavra e 0 aluga a COMIPA.

Ora, como informa a prdpria Recorrente, o processo produtivo de mineracdo do
niobio por ela desenvolvido se inicia apds a lavra, desde o recebimento do minério até a
expedicdo dos produtos finais de nidbio, compreendendo as etapas de concentracao, sinterizacéo
ou calcinacdo, desfosforacdo, metalurgia, britagem e embalagem. O laudo de funcionalidade, em
seus itens 20 a 58, contém a descri¢do de cada uma destas etapas, explicitando ainda a aplicacéo
do GLP e do 6leo diesel ao processo produtivo, o que inclui o abastecimento das maquinas e
veiculos em que sdo utilizados os pneus e camaras. Desta maneira, nao vislumbro haver
quaisquer elementos nos autos, e tampouco na decisdo recorrida, que permitam concluir que a
utilizacdo destes insumos tenha se dado nas etapas de lavra e transporte do minério até as
instalagbes da CBMM, a cargo da COMIPA. Trata-se de insumos também pertinentes a fase
posterior de mineracédo e cujas notas fiscais de aquisicdo estdo emitidas em nome da Recorrente.

Superado este fundamento, impera reconhecer que o creditamento em questdo
esbarra no 6bice legal a apropriacéo de creditos por aquisicao de bens sujeitos a aliquota zero das
contribuic@es, ainda que os bens tenham sido objeto de incidéncia monofésica na origem da
cadeia, a teor do 82° , inciso Il, do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2003, com as
alteracdes da Lei n° 10.865/2004, in verbis:
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§ 22 Nao daré direito a crédito o valor:

[.]

Il - da_aquisicdo de bens ou servicos n&o sujeitos ao pagamento da
contribuicdo, inclusive no caso de isencdo, esse Ultimo quando revendidos
ou utilizados como insumo em produtos ou servi¢os sujeitos a aliquota 0
(zero), isentos ou ndo alcancados pela contribuicéo. (Incluido pela Lei n°
10.865, de 2004) (grifo nosso)

Hé& expressa vedacao legal a apuracdo de créditos oriundos das aquisi¢des de bens
Ou servicos ndo sujeitos ao pagamento das contribuicdes, nos termos do dispositivo legal
transcrito. Trata-se de obstaculo colidente com as alegacGes recursais de que o creditamento é
possivel em razdo dos bens estarem sujeitos a “incidéncia antecipada”, abrangendo toda a cadeia,
ainda que a aliquota nas etapas posteriores seja zero. O que a Lei permite é o creditamento em
relacdo as aquisi¢cbes em que a contribuicdo tenha sido objeto de pagamento e ndo apenas de
incidéncia indireta. E é este o entendimento que vem sendo esposado por este Colegiado, a
exemplo dos recentes Acordaos n° 3401-006.224 e 3401-004.477.

A jurisprudéncia majoritaria do STJ tem sido assente em confirmar que a tese de
que a incidéncia monofasica € técnica de tributacdo incompativel com a sistematica de apuracéo
de créditos da ndo-cumulatividade de PIS e COFINS. Veja-se:

TRIBUTARIO. RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI
11.033/2004. REGIME MONOFASICO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. O Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia,
consignou: "Posteriormente, a Segunda Turma, ao julgar o REsp
1.267.003/RS, decidiu rever sua orientacdo quanto ao segundo
fundamento, passando a entender que o art. 17 da Lei 11.033/04 ndo
teria aplicacdo exclusiva ao Regime Tributario para o Incentivo a
Modernizagdo e a Ampliacdo da Estrutura Portuéria - REPORTO. Nesse
mesmo precedente, compreendeu-se, também, ndo ser possivel o
aproveitamento de créditos pela incompatibilidade de regimes - a
tributagdo monofasica, com aliquota concentrada na atividade de venda,
ndo permite o creditamento pelo revendedor das referidas contribuigdes
incidentes sobre as receitas do vendedor por estarem fora do Regime de
Incidéncia Nao -Cumulativo - e pela especialidade de normas, haja vista
que a insercdo em Regime Especial de Tributacdo Monofasica afasta a
aplicacdo da regra gral do art. 17 da Lei 11.033/2004 e do art. 16 da Lei
11.116/2005, e por especialidade, chama a incidéncia do art.3°, I, "b" da
Lei 10.637/2002 e da Lei 10.833/2003, que vedam o creditamento. (...)
Feitas essas consideracdes, filio-me ao entendimento de que a técnica do
creditamento é incompativel com a incidéncia monofasica do tributo
porque ndo ha cumulatividade.

Inaplicavel, portanto, a impetrante, por incompatibilidade de regimes e
por especialidade de suas normas, o disposto nos artigos 17, da Lei
11.033/2004, e 16, da Lei 11.116/2005, cujo ambito de incidéncia se
restringe ao regime ndo-cumulativo.” 2. O entendimento alhures
encontra-se pacificado na jurisprudéncia da Segunda Turma do STJ,
segundo o qual o regime de tributacdo monofasica é incompativel com o
direito ao creditamento das contribuicBes ao PIS e 8 COFINS.

3. Recurso Especial ndo provido.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art21art3%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.865.htm#art21art3%C2%A72

Fl. 18 do Acorddo n.° 3401-007.413 - 32 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10650.721694/2011-82

(REsp 1806338/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 01/10/2019, DJe 11/10/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. OFENSA AO ART. 1.022 DO
CPC/2015 NAO CARACTERIZADA. PIS E COFINS. LEI 11.033/2004,
ARTIGO 17. REGIME MONOFASICO. CREDITAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE. 1. Ndo se configura a alegada ofensa ao artigo
1.022 do Codigo de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de
origem julgou integralmente a lide e solucionou, de maneira amplamente
fundamentada, a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi
apresentado.

2. Impende registrar que o entendimento adotado no REsp 1.051.634/CE
ndo consubstancia o posicionamento desta Segunda Turma do STJ. 3. O
Tribunal a quo, ao analisar a controvérsia, consignou: "As receitas da
impetrante decorrentes da venda de veiculos estdo sujeitas ao regime
monofasico. Dai que inexiste crédito aproveitavel, conforme precedentes
do Superior Tribunal de Justica (...) No mesmo sentido: RE 762.892 AgR,
r. Min. Luiz Fux, 12 Turma do STF em 24.03.2015(...). Além disso, "a
incidéncia monofasica do PIS e da COFINS nédo se compatibiliza com a
técnica do creditamento™ (fl. 322-324, e-STJ).

4. O entendimento do _acérddo recorrido_encontra-se pacificado na
jurisprudéncia da Sequnda Turma do STJ, sequndo o qual inexiste
direito _a creditamento, por aplicacdo do principio _da ndo
cumulatividade, na hipotese de incidéncia monofasica do PIS e da
Cofins, porquanto inocorrente, nesse caso, 0 pressuposto logico da
cumulagéo.

5. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Especial.

(AREsp 1530466/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA
TURMA, julgado em 05/11/2019, DJe 18/11/2019)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. AGRAVO INTERNO. AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N° 3 DO
STJ. PIS E COFINS. ART. 17 DA LEI N° 11.033/2004. REGIME
MONOFASICO. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.
PRECEDENTES. SUMULA N° 568 DO STJ.

1. Nos termos da jurisprudéncia esta Corte, o disposto no art. 17 da Lei
11.033/2004 nédo possui aplicacdo restrita ao Regime Tributario para
Incentivo a Modernizacdo e a Ampliacdo da Estrutura Portuaria -
REPORTO (STJ, AgRg no REsp 1.433.246/RS, Rel. Ministro Mauro
Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de 02/04/2014; REsp
1.267.003/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,
DJe de 04/10/2013). Contudo, a incompatibilidade entre a apuracéo de
crédito e a tributacdo monofésica jé constitui fundamento suficiente para
o indeferimento da pretensdo do recorrente. Nesse sentido: STJ, AgRg ho
REsp 1.239.794/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
DJe de 23/10/2013.

2. E que a incidéncia_monofasica do PIS e da COFINS nio se
compatibiliza com a técnica do creditamento. Precedentes: AgRg no
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REsp 1.221.142/PR, Rel. Ministro Ari Pargendler. Primeira Turma,
julgado em 18/12/2012. DJe 04/02/2013; AgRg no REsp 1.227.544/PR.
Rel. Ministro Napoledo Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe
17/12/2012: AgRg no REsp 1.256.107/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves
Lima, Primeira Turma, DJe 10/05/2012; AgRg no REsp 1.241.354/RS,
Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 10/05/2012.

3. Agravo interno néo provido.

(Agint no AREsp 1109354/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/09/2017, DJe
15/09/2017)

Ante 0 exposto, voto pela manutencdo das glosas relativas a GLP, 6leo diesel,
camaras e pneus.

3.2.3.2) Sucata

A Recorrente teve glosados os créditos apurados em relagdo aos fretes incorridos
com a aquisicdo de sucata, insumos nado sujeitos a incidéncia da contribuicdo ao PIS e da Cofins,
nos termos da Lei n° 11.196/2005, in verbis:

Art. 47. Fica vedada a utilizagcdo do crédito de que tratam o inciso Il do
caput do art. 30 da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso Il
do caput do art. 30 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, nas
aquisicGes de desperdicios, residuos ou aparas de plastico, de papel ou
cartdo, de vidro, de ferro ou aco, de cobre, de niquel, de aluminio, de
chumbo, de zinco e de estanho, classificados respectivamente nas posi¢des
39.15, 47.07, 70.01, 72.04, 74.04, 75.03, 76.02, 78.02, 79.02 e 80.02 da
Tabela de Incidéncia do Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI, e
demais desperdicios e residuos metalicos do Capitulo 81 da Tipi.

Art. 48. A incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins fica
suspensa no caso de venda de desperdicios, residuos ou aparas de que trata
0 art. 47 desta Lei, para pessoa juridica que apure o imposto de renda com
base no lucro real.

Segundo a decisao recorrida, sé existe previsao legal expressa para o desconto do
crédito relativo ao frete na operacdo de venda cujo énus tenha sido suportado pelo vendedor (Lei
n°10.833, de 2003, arts. 3°, 1X, e 15, 1I), o que implica a inexisténcia de previsdo legal especifica
para o desconto de crédito sobre o valor do frete na aquisi¢cdo de insumos. O que ocorre € que
normalmente o custo do frete integra o valor dessas aquisi¢gdes. Assim, sé haveria crédito sobre o
valor do frete se as aquisi¢cdes dos insumos forem passiveis de apuragéo de crédito, ndo cabendo
crédito sobre fretes na aquisicdo de insumo com suspensdo das contribui¢Ges, como no presente
caso.

H& de se reconhecer a existéncia de trés correntes em relagdo ao creditamento
pelos fretes incorridos na aquisi¢do de insumos. A primeira, adotada pela decisédo de piso, afirma
a inexisténcia de previsdo legal para tanto, posto que a lei previu apenas o creditamento nas
operacdes de venda. A segunda admite o creditamento dos fretes enquanto parte do custo de
aquisicdo dos insumos ou bens de revenda. Deste entendimento decorre a conclusdo de que 0s
fretes, ao integrarem o valor final de bens ndo sujeitos a contribuicdo, por decorréncia, também
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ndo estariam sujeitos a ela, o que impede o creditamento. A terceira corrente, ao qual me filio,
advoga a tese de que os dispéndios com frete constituem servigos que permitem o creditamento
de PIS e COFINS nas hipoteses de se caracterizarem, eles préprios, como insumo do processo
produtivo, com fundamento no inciso Il do artigo 3° da Lei n® 10.637/2002 e no inciso Il do
artigo 3° da Lei n° 10.833/2002, até porque os mesmos sdo efetivamente tributados pelas
contribuiges.

Assim sendo, entendo que os fretes incorridos na aquisicdo de sucatas séo
Servigos essenciais ao processo produtivo da Recorrente, o que decorre da reconhecida
essencialidade do material transportado, situacdo que em nada se desfigura ante a ndo tributacédo
deste, razdo porque voto pela reversdo das glosas relativas aos fretes incorridos na aquisicéo de
sucatas.

3.2.3.3) Conservacao patrimonial, seguranca e meio ambiente

A Recorrente se insurge contra a manutencao das glosas dos créditos apurados em
relacdo a despesas com conservacdo patrimonial, seguranca e meio ambiente. Segundo o
Despacho Decisério:

Compondo a base de célculo dos créditos apurados sobre os bens utilizados
como insumos encontram-se bens registrados nas contas 31101301 -
Manuten¢do Civil, 31101302 — Pintura de Prédio, 31101304 — Pintura de
Equipamentos, 31101204 — Seguranca e Sinalizacédo, 31101421 — Seguranga
do Trabalho e Patrimonial, 31101315 — Melhorias em Seguranca, 31101309
— Melhoria Recuperacédo e Monitoramento de Area Ambiental, 31101406 —
Pro Araxa, e 31101314 — Manutencdo de Barragem. Estas despesas
refletem dispéndios em seguranca, na recuperacdo e protecdo do meio
ambiente, na conservacdo e manutencdo de prédios, visando conservar e
manter a integridade de pessoas e bens, portanto ndo se conformam ao
conceito de insumos, foram aplicados em atividades alheias ao processo
produtivo e por isso foram glosadas. (grifo nosso)

Em relacdo as despesas com manutencao civil, a Recorrente informa tratar-se de
gastos com a manutencdo rotineira das instalagdes produtivas, como cimento, britas, correntes,
ganchos, cabos, suportes, rolamentos, telhas, pregos, etc. destinados a reparos periédicos como
substituicdo de telhas e pequenos servigos. Alega permitirem o creditamento seja por
constituirem verdadeiro insumo do processo produtivo, seja por constituirem benfeitorias
necessarias quando ativados, colacionando julgados do CARF acerca da apropriacéo de créditos
pelo encargos de depreciacdo e pela caracterizagdo da remocdo de residuos industriais como
insumos.

De inicio, ressalto que as aquisicbes em comento ndo foram ativadas, tampouco
tiveram créditos apurados sobre os encargos de depreciac¢do na forma do inciso VII do art. 3° das
Leis n° 10.637/2002 e 10.833/2002. Assim, a analise dos pedidos de ressarcimento e respectivas
declaragbes de compensacdo, ora submetida a julgamento, levou em consideracdo as
informagdes trazidas pela propria contribuinte, ndo lhe sendo licito requerer nesta instancia o
reconhecimento do crédito relativo a mesma operacdo sob fundamento diverso, trasmudando o
crédito pela aquisicdo de insumos em crédito pela apropriacdo de encargos de depreciacdo com
base em alegacdo genérica de que a lei permitiria também esta possibilidade. De fato, as
despesas com materiais e servicos de construgdo ndo geram crédito, posto que o creditamento em
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relacdo as construcbes e benfeitorias se da pela apropriacdo dos respectivos encargos de
depreciacdo, o que ndo se demonstrou no caso concreto.

A andlise da glosa, portanto, passa pelo fato de serem ou ndo os materiais de
manutencdo civil ou predial, como telhas, pregos, vergalhdes, tijolos, gesso, etc. insumos do
processo produtivo da Requerente. Parece-me claro, a vista dos esclarecimentos prestados que,
embora importantes para a conservagdo das instalacGes prediais, inexiste relacdo de
essencialidade entre o emprego destes produtos e o processo produtivo de mineracdo e
metalurgia desenvolvido. As despesas desta natureza sdo de carater geral e ndo guardam estrita
correspondéncia com a atividade produtiva, sendo pertinentes a qualquer tipo de edificio,
produtivo, administrativo e até mesmo residencial, ndo se insculpindo nem mesmo no amplo
conceito de insumo delineado pelo STJ, raciocinio que se estende as despesas com pintura de
prédios.

Em relacdo as despesas com pintura de equipamentos, alega a Recorrente ter
apropriado apenas os valores correspondentes aos servicos de jateamento de preparagdo das
superficies, seguido de aplicacdo de pintura anti-corrosiva de equipamentos e tubulacbes de
processo com borracha natural ou resinas especiais a fim de preservar-lhes a vida util.
Analisando-se as notas fiscais, verifico tratarem-se de discos abrasivos, trinchas e garfo para
rolo, itens que poderiam ser utilizados em qualquer tipo de pintura, inclusive a predial, ndo
havendo qualquer demonstracdo da alegada aquisicdo de material especifico para a conservacao
de equipamentos industriais ou da contratacdo desta espécie de servico, razdo porque entendo
pela manutencdo das glosas por caréncia probatoria.

Em relacdo as despesas com segurancga e sinalizagdo, seguranca do trabalho e
patrimonial e melhorias em seguranca, a Recorrente contesta especificamente apenas as com
melhorias em segurancga, restando as demais as alegacdes genéricas de que estariam albergadas
no conceito de insumo. Assim, verificando a relacdo de notas fiscais constantes do Anexo IV do
Auto de Infragdo, verifico que os itens referentes a sequrancga e sinalizagéo correspondem de fato
a itens empregados na preservacdo da seguranca do ambiente de trabalho, dever legal do
empregador, incorrendo no critério da relevancia para o enquadramento como insumo do
processo produtivo.

Todavia, sob a rubrica seqguranca do trabalho e patrimonial verifico que as
aquisicoes se referem basicamente a autopecas e servicos de manutencdo em automaveis, itens
que este Conselho tem reiteradamente reconhecido ndo se subsumir ao conceito de insumo,
mesmo o delineado pelo STJ e aclarado pelo Parecer Normativo COSIT n° 5, de 17 de dezembro
de 2018, porque ndo se lhes aplicam os critérios da essencialidade e da relevancia. Ademais,
somente podem ser considerados insumos itens aplicados no processo de producdo de bens
destinados a venda ou de prestacdo de servicos a terceiros, excluindo-se do conceito itens
utilizados nas demais areas de atuacdo da pessoa juridica, como administrativa, juridica ou
contabil e, in casu, ndo se demonstrou em que area da empresa seriam utilizados tais veiculos.

Quanto as despesas com melhorias em seguranca, alega-se genericamente serem
destinadas & seguranca do pessoal e a reforma de equipamentos de protecdo individual, sem
contudo se individualizar minimamente a aplicacdo dos itens adquiridos. Ocorre que 0s itens
contabilizados sob esta rubrica sdo dos mais diversos e incluem até mesmo rodas para carros,
além de chapas, vigas, calhas, perfis de ago, exaustores, parafusos, etc., 0s quais ndo sdo itens
reconhecidamente empregados na seguranga do pessoal, com base apenas em sua descricao.
Destarte, a Recorrente ndo se desincumbiu de demonstrar o que alegou, razdo porque devem ser
mantidas as glosas.
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Em relacdo as despesas com melhoria, recuperacdo e monitoramento de &rea
ambiental, alega serem relativas a obtencéo e manutencgdo de licengas ambientais, requisito legal
indispensavel ao exercicio de sua atividade. De fato, verifico que a totalidade das aquisicBes sob
esta rubrica sdo de gesso industrial, material aplicado no tratamento do solo. Assim,
considerando que a atividade desenvolvida é sujeita a regulacdo, especialmente a ambiental,
tenho por caracterizado o critério da relevancia em relagdo a estes itens, razdo porque voto pela
reversdo das glosas neste ponto. Raciocinio idéntico pode ser desenvolvido em relacdo as
despesas com manutencdo das barragem de rejeitos, as quais se revestem dos critérios da
essencialidade e relevancia, posto que, além de intrinsecas ao processo produtivo da mineragéo,
o0 qual delas ndo prescinde, decorrem igualmente de imposic¢des da legislacdo regulatoria mineral
e ambiental.

Ante o exposto, voto pela reversdo das glosas referentes as despesas com (a)
seguranca e sinalizacdo, (b) melhoria, recuperacdo e monitoramento de area ambiental e (c)
manutencdo das barragem e pela manutencdo das demais glosas.

3.2.3.4) Pesquisas, melhorias, experiéncias e Centro de pesquisas

As despesas relativas aos itens em epigrafe foram glosadas porque no entender da
fiscalizacdo estariam dissociadas do processo produtivo, destinadas apenas a otimiza-lo.
Contudo, a Recorrente esclarece que os itens adquiridos sob a rubrica melhoria de processos
teriam sido adquiridos para a célula de cargas para balancas, responsavel pela pesagem de
produtos intermediarios e finais, e para mangotes utilizados em saidas de bombas de
transferéncia de concentrado de nidbio, conforme fotografias. Além disto, quanto a rubrica
centro de pesquisas, apesar da denominacéo, se destinam ao controle de qualidade dindmico do
processo produtivo, o qual objetiva assegurar o alcance, ao final do processo, das especificacdes
técnicas desejadas. Alega que, sem analise laboratorial, ndo seria possivel produzir os minerais
em consonancia com as caracteristicas desejadas pelo mercado.

Da andlise das alegacbes formuladas, fotografias juntadas e relacdo de notas
fiscais glosadas, verifico assistir razdo a Recorrente quanto a essencialidade dos itens para o
desenvolvimento do processo produtivo, posto que aplicaveis diretamente a ele pelo emprego na
linha de producdo, caso da célula de cargas para balanca e dos mangotes, ou no controle de
qualidade realizado ainda no curso do processo, de maneira a garantir as especificagdes técnicas
dos produtos finais. Deste modo, sou pela reversao das glosas.

3.2.3.5) Bens e Servigos ndo consumidos nem aplicados no processo produtivo

Este item trata das glosas sobre servicos de manutencgdo elétrica realizados pela
CEMIG, instalacdo de canaleta de vidro da porta, reforma geral de cagcamba, revestimento em
cerdmica, reforma de bateria, manutencdo de rede de alta tensdo, revestimento com resina,
revisdo de veiculos, recuperacdo de macaco, calibracdo e ajuste, verificacdo de freio,
confeccionar alambrado. Segundo a fiscalizagéo, estes servicos ndo foram aplicados ou
consumidos no processo produtivo, portanto, ndo sdo insumos da producdo, entendimento
mantido integralmente pela decisdo recorrida.

Em sede de Recurso Voluntério, contestou-se especificamente a glosa sobre
vergalhdes denominados “ferros mecanicos, ago carbono e/ou ferro constru¢do”, os quais seriam
utilizados para tamponamento de furos dos fornos elétricos, por onde a escoria e 0 metal séo
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vazados na forma liquida, tendo sido juntadas fotografias que demonstram a aplicacdo. Assim,
tendo sido demonstrada a aplicacdo direta destes itens ao processo produtivo, devem ser
revertidas as glosas sobre ferros mecanicos, aco carbono e/ou ferro construgao.

A Recorrente trouxe ainda alegacdes genéricas acerca do beneficiamento do
lingote de aluminio, sem se reportar especificamente a itens de glosa e demonstrar sua aplicacédo
ao processo produtivo, como lhe incumbiria, ndo havendo o que prover. Ademais, é requerida a
reversdo da glosa sobre servicos técnicos de inspecdo, calibracdo e assisténcia técnica das
maquinas de producdo, reputados de indispensaveis, bem como sobre o tratamento fitossanitario
das embalagens de madeira utilizadas para transporte, o que decorreria de exigéncia da
legislacdo internacional. Sucede que 0s requerimentos sdo genéricos e ndo se reportam
especificamente a itens glosados constantes do Anexo VII, de maneira a permitir a afericdo de
sua essencialidade ou relevancia em relacdo ao processo produtivo. Assim, é de se concluir que a
Recorrente ndo se desincumbiu a contento do 6nus de provar suas alegacOes, razdo porque
devem ser mantidas as glosas.

3.2.3.6) Investimentos ativados

A fiscalizacdo glosou créditos apropriados sobre alguns bens e servicos
apropriados nas contas 13210001 — Obras, 13201005 — Maquinas e Equipamentos, e 13201003 —
Edificios. Nessas contas foram registrados os investimentos em obras, maquinas e equipamentos
e edificagbes que contribuiram para o resultado de varios exercicios, depois de imobilizados.
Como ativos imobilizados geram créditos incidentes somente sobre os encargos de depreciacao,
ndo poderiam gerar créditos no momento da aquisicdo, pois ndo representam despesas do
exercicio. Mas, segundo o Despacho Decisério, a contribuinte apurou crédito sobre 0 mesmo
bem ou servico duas vezes, no momento da aquisi¢cao e nos encargos de depreciacao.

A decisdo de piso manteve a glosa por caréncia probatoria, pois a Recorrente fez
juntar a sua manifestacdo telas de sistema de controle interno que ndo seriam capazes de
demonstrar sozinhas a ndo ocorréncia do creditamento em duplicidade. Em sede de Recurso
Voluntério, verifico que a empresa apenas reproduziu 0s argumentos antes aduzidos, sem trazer
novos elementos capazes de superar a dita caréncia probatéria. Assim, considerando que ndo se
desincumbiu suficientemente do 6nus que lhe cabia, demonstrando habilmente suas alegacdes,
voto pela manutencao da glosa.

g) Bens e servicos ativaveis

A fiscalizacdo glosou creditos apurados sobre a aquisicdo de maquinas,
equipamentos, partes ou pecas que, individualmente ou agregados a instalacbes ou a outros
ativos, contribuiriam para o resultado de varios exercicios. Segundo a autoridade fiscal, ndo
seriam pecas de reposicdo que se desgastam em periodo inferior a doze meses e, por isto,
representariam acréscimo de vida atil do ativo ao qual foram agregados, aléem de possuirem valor
expressivo, muito superior aquele previsto na legislacdo (Regulamento do Imposto de Renda):

Decreto n° 3.000/1999 - Regulamento do Imposto de Renda

Art. 301. O custo de aguisicdo de bens do ativo permanente ndo podera ser
deduzido como despesa operacional, salvo se 0 bem adquirido tiver valor
unitario ndo superior a trezentos e vinte e seis reais e sessenta e um
centavos, ou prazo de vida util qgue ndo ultrapasse um ano (Decreto Lei n°
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1.598, de 1977, art. 15, Lei n°® 8.218, de 1991, art. 20, Lei n°® 8.383, de 1991,
art. 3°, inciso I, e Lei n® 9.249, de 1995, art. 30).

8§ 1° Nas aquisicOes de bens, cujo valor unitario esteja dentro do limite a que
se refere este artigo, a exce¢do contida no mesmo ndo contempla a hipétese
onde a atividade exercida exija utilizacdo de um conjunto desses bens.

§ 2° Salvo disposicBes especiais, 0 custo dos bens adquiridos ou das
melhorias realizadas, cuja vida til ultrapasse o periodo de um ano, devera
ser ativado para ser depreciado ou amortizado (Lei n° 4.506, de 1964, art.
45, § 19). (grifo nosso)

Insurge-se a Recorrente contra a manutencdo destas glosas, por entender que sdo
considerados insumos, apropriados como despesa do exercicio, 0s gastos de valor inferior ao
previsto no RIR ou os gastos que, mesmo de maior valor, ndo impliqguem aumento de vida Util
superior a um ano. N&o seriam critérios cumulativos, como afirma a decisdo recorrida, mas
alternativos. E ndo teria sido demonstrado que estes gastos eram passiveis de ativacdo pelo
acréscimo de vida util.

Assiste razdo a Recorrente quando afirma que os critérios definidos pela
legislacéo para a ativagdo de bens e servicos sdo alternativos, aplicando-se o critério de aumento
da vida util apenas aos insumos que superem o valor maximo previsto em regulamento.

Analisando-se 0 Anexo VIII do Auto de Infracdo (processo administrativo n°
10650.721694/2011-82), verifico que muitos dos itens adquiridos nas contas obras e maquinas e
equipamentos possuem valor abaixo do minimo previsto na legislagéo e, portanto, podem ser
contabilizados como despesa. Ademais, os itens de valor superior consistem em partes e pecas
que ndo sugerem substancial aumento de vida Util dos equipamentos mineradores em que Sao
empregados. N&o seria razoavel exigir-se a demonstracdo individualizada do impacto, em termos
de vida util, de itens como filtros, valvulas, porcas, lentes, correias, chapas, eletrodos, etc., posto
gue, a mera vista de sua descricdo, correspondem a partes e pecas passiveis de corriqueira
substituicdo. Nestes termos, voto pela reversdo das glosas relativas aos itens constantes do
Anexo VIII.

O mesmo raciocinio, contudo, ndo sou capaz de desenvolver em relacdo as glosas
realizadas nos servicos listados no Anexo XV que, segundo a fiscalizacdo, deveriam ter sido
ativados. Isto porque o valor de todos superam em muito o valor minimo estabelecido, de
maneira que o tratamento contabil deva ser aferido a luz do critério do acréscimo de vida util, o
que, na hipétese, nao se logra com base na mera descricdo dos servigos prestados. Vejam-se, por
exemplo, os servigos de “prestacdo de servigos de projetos”, “prestagdo de servicos na area
projetos”, “servico de consultoria em projeto”, “servicos de engenharia para elaboracéo”,
“servigos de projetista de tubulagdo” e “servigos de reforma do aparelho”. Pela mera descricao,
por certo ndo se tratariam de despesas com impacto apenas no exercicio corrente, mas sim de
servicos ativaveis.

Considerando-se que a Recorrente ndo demonstrou efetivamente a natureza dos
servigos contratados, mesmo em face do alto valor e da descricdo dos mesmos, ndo se pode
admitir, com base em mera presuncdo, que ndo possuem impacto algum na vida util dos
equipamentos, mormente quando se estd diante de termos como projeto, reforma, recuperacédo e
consultoria, geralmente ligados a modificacfes substanciais na natureza, no funcionamento e,
como aqui interessa, na vida Util do bem. Por tais razbes, voto pela manutencdo das glosas
relativas aos itens constantes do Anexo XV.
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3.2.3.7) Despesas com aluguéis de maquinas e equipamentos locados de
pessoas juridicas

Neste item esta em discussdo a glosa sobre “locagdo de caminhdo Mercedez”, nota
fiscal n°® 1236, de 12/03/2007, no valor de R$ 6.688,00, contabilizada na conta “parques ¢
jardins”. Segundo a fiscalizacdo, o servigo ndo foi aplicado ao processo produtivo em razdo da
conta contabil na qual foi classificado. Na instancia de piso, a Recorrente juntou o respectivo
contrato de locacdo, mas teve suas alegacdes rejeitadas sob o fundamento de que o inciso 1V do
art. 3° da Lei n° 10.637/2002 permite o creditamento em relacdo as locacdes de prédios,
maquinas e equipamentos, mas ndo de veiculos.

Deve-se deixar claro que a hipdtese de creditamento em relacdo a aquisicdo de
bens e servicos utilizados como insumos (inciso Il do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e n°
10.833/2003) ndo se confunde com a hipotese de creditamento em relacdo as locagdes de
prédios, maquinas e equipamentos pagos a pessoa juridica para emprego do bem “nas atividades
da empresa” (inciso IV do art. 3° das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003). Assim, andou mal
o0 despacho decisério quando fundamentou a glosa na suposta nao aplicacdo do bem locado ao
processo produtivo da empresa, pois ndo se trata de crédito escriturado pela aquisicdo de
insumos, mas pela locacdo. Permite-se o creditamento em relagdo a bens locados que sejam
“utilizados nas atividades da empresa”, o que nao se confunde com sua “aplicagdo no processo
produtivo”.

Todavia, ndo merece acolhida a pretensdo recursal, a medida que a locacdo de
veiculos ndo esta compreendida entre as hipdteses legais de creditamento, conforme o
entendimento que vem sendo adotado por este Conselho de que os veiculos sdo bens com
classificacdo fiscal prevista em capitulo préprio, distinto das maquinas e equipamentos e,
portanto, com estes ndo se confundindo em nenhuma hipotese. Veja-se trecho da ementa do
Acordédo n° 9303-009.650:

ASSUNTO: CONTRIBUIQAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS)
Ano-calendario: 2009

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
CONHECIMENTO. COMPROVACAO DE DIVERGENCIA.
Para que o recurso especial seja conhecido, é necessario que a recorrente
comprove divergéncia jurisprudencial, mediante a apresentagdo de acérdao
paradigma em que, enfrentando questdo fatica equivalente, a legislacao
tenha sido aplicada de forma diversa.
Hipo6tese em que as decisdes apresentadas a titulo de paradigma trataram
de questdes diferentes daquela enfrentada no acérdao recorrido.

NAO CUMULATIVIDADE. RESSARCIMENTO DE CREDITOS. SERVICOS
DE TRANSPORTE DAS MERCADORIAS VENDIDAS, AOS CLIENTES.
POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO.
Deve-se admitir o aproveitamento de créditos originados dos servicos de
transportes quando relacionados as operagdes de venda. Aplicacéo da regra
contida no inciso 1X do art. 3° da Lei n® 10.833/2003.

CREDITO. NAO CUMULATIVIDADE. FRETE DE PRODUTOS
ACABADOS ENTRE ESTABELECIMENTOS. IMPOSSIBILIDADE.
Nao ha direito ao crédito sobre o valor do frete de produtos acabados entre
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estabelecimentos da pessoa juridica, por ndo subsumirem-se ao conceito de
insumo e ndo se enquadrarem no conceito de frete na venda do produto.

REGIME DA NAO-CUMULATIVIDADE. EMBALAGENS. CONDICOES
DE CREDITAMENTO.
N&o ha previsdo de creditamento de embalagens, na condi¢cdo de insumo,
guando a atividade da contribuinte for a de revenda de mercadorias.

SISTEMA DE APURACAO NAO CUMULATIVO. APROPRIACAO DE
CREDITOS. GASTOS COM ALUGUEL DE  VEICULOS.
IMPOSSIBILIDADE.

Nos termos da legislacdo tributaria que trata da designacdo e da
classificacdo fiscal de mercadorias, veiculos sdo bens identificados e
classificados em capitulo proprio, separadamente das maguinas. Somente
as despesas com o aluguel de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica e utilizados nas_atividades da empresa, déo direito _a
apropriacao de créditos para o contribuinte.

COFINS. REGIME DA NAO CUMULATIVIDADE. CREDITOS SOBRE
FRETES. TRANSFERENCIA DE PRODUTOS ACABADOS.
Cabe a constituicéo de crédito de PIS/Pasep e Cofins ndo-cumulativos sobre
os valores relativos a fretes de produtos acabados realizados entre
estabelecimentos da mesma empresa, considerando sua essencialidade a
atividade do sujeito passivo. Além disso, deve ser considerado tratar-se de
frete na “operacdo de venda”, atraindo a aplica¢do do permissivo do art.
39, inciso IX e art. 15 da Lei n.° 10.833/2003.

JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFIicCIO.
Os juros de mora devem incidir sobre todo o crédito tributario, inclusive
sobre a multa de oficio, por se tratar de exigéncia decorrente dos tributos
exigidos. Simula CARF n° 108.

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO PARA (0] PIS/PASEP
Ano-calendario: 2009

PIS/PASEP. NAO-CUMULATIVIDADE. SITUAGAO FATICA IDENTICA.
MESMAS RAZOES DE DECIDIR UTILIZADAS PARA A COFINS.
Aplicam-se ao lancamento do PIS as mesmas razbes de decidir aplicaveis a
COFINS, quando ambos os langcamentos recairem sobre idéntica situacao
fatica.

(Acorddao n° 9303-009.650, sessdo de 16/10/2019, Relator Cons. Luiz
Eduardo De Oliveira Santos)

Como ja se assentou neste voto, é possivel ao julgador administrativo, por ocasido
da andlise da procedéncia de direito creditério, invocar fundamento diverso do utilizado pela
autoridade administrativa a quo, por ndo se tratar de imputacdo fiscal. Assim, voto pela
manutencdo da glosa pela impossibilidade de creditamento em relacdo a locacdo de veiculos.

3.2.3.8) Construcéo de barragem

Trata-se de glosa de servicos de terraplenagem e de transporte para retirada de
materiais para construcdo de barragem. No entender da fiscaliza¢do, néo se trataria de locacao e,
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apesar de ndo terem sido ativados, teriam sido empregados em obra de construcdo civil e ndo
aplicados ou consumidos no processo produtivo.

No ponto, assiste razdo a Recorrente quando aduz que 0s servigos de construcdo e
manutencdo de barragem sdo essenciais e relevantes ao processo produtivo, posto que
indispensaveis a atividade de mineracao, além de resultarem de imposicao legal. O fato de serem
servigos congéneres aos da construcdo civil em nada os desnatura enquanto parte do processo
produtivo minerador, sendo de rigor a reversdo das glosas.

3.2.3.9) Bens do ativo imobilizado — créditos sobre encargos de depreciacdo
3.2.3.9.1) Centros de Custo Indiretos

A Recorrente se insurge contra a glosa de encargos de depreciacdo sobre centros
de custo considerados apenas indiretamente relacionados a producdo, como AGU -
Abastecimento e Tratamento de Agua, ENE — Subestacdo Energia Elétrica, ASP -
Administracdo SP, e AER — Aeronaves. O fato da 4gua e da energia elétrica serem aplicadas aos
demais setores da empresa e nao estritamente a producao foi o fator determinante para a glosa
segundo a fiscalizag&o.

Acerca dos creditos oriundos dos encargos de depreciacdo de maéaquinas e
equipamentos, os incisos Il do 81° e VI do caput do art. 3° das Leis n® 10.637/2002 e n°
10.833/2003, assim dispdem:

Art. 3° Do valor apurado na forma do art. 2° a pessoa juridica podera
descontar créditos calculados em relacéo a:

(.

VI-  maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado adquiridos para utilizacdo na producdo de bens destinados a
venda, ou na prestacao de servicos;

§ 1° O crédito sera determinado mediante a aplicacdo da aliquota prevista
no art. 2° sobre o valor:

(.)

Il - dos encargos de depreciacdo e amortizacdo dos bens mencionados nos
incisos VI e VII do caput, incorridos no més, (grifo nosso)

Alega a Recorrente que as glosas recairam unicamente sobre a Subestacdo Energia
Elétrica, esclarecendo a essencialidade da subestacdo para adequar corrente e tensdo recebidas da
CEMIG para os niveis exigidos pela atividade industrial. E patente que as atividades de
mineragdo e metalurgia demandam altas quantidades de energia elétrica, razdo porque as
empresas deste ramo possuem suas proprias subestacdes, como é o caso da Recorrente. Parece-
me que o fato da energia elétrica utilizada nos demais setores da empresa, como administragéo,
restaurante, ruas, etc., passar pela subestacao local ndo desconfigura o fato de que as maquinas e
equipamentos que dotam a subestacdo elétrica foram adquiridos para utilizacdo na producdo dos
bens destinados a venda.

A existéncia da subestacdo ndo se justifica sendo pela necessidade dos especificos
niveis de tensdo e corrente exigidos pela linha de producdo. A existéncia da subestacdo seria
irrelevante do ponto de vista dos demais setores da empresa, mas é condicdo essencial para o
funcionamento da linha de producéo. Logo, pode-se afirmar que os bens que compdem a unidade
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elétrica sdo sim utilizados na producdo dos bens finais, de maneira que nao se pode obstar o
creditamento em relagdo a sua depreciacéo.

Pelo exposto, no ponto, voto pela reversdo das glosas.

3.2.3.9.2) Encargos de depreciacdo de outros bens do ativo imobilizado

Trata-se da glosa de créditos apurados sobre a depreciacdo de itens como caixa
d’agua, radio, armario, aparelho de ar condicionado, motosserra, poltrona, mesa, frigobar,
cadeira, monitor, gaveteiro, bote nautico, camara digital, estante, persiana e televisor que,
segundo afirma a fiscalizacdo, ndo foram utilizados na fabricacdo dos produtos vendidos,
entendimento confirmado pela deciséo recorrida.

Segundo alega a Recorrente, entretanto, os bens seriam imprescindiveis ao
processo produtivo, a exemplo do ar condicionado GREE K-7 4100 utilizado no centro de
operacdes responsavel por manter a temperatura adequada ao funcionamento dos equipamentos
eletroeletronicos, fato que restou atestado por relatério da fiscalizacdo. Acrescenta que oS
“armarios diversos” servem para acondicionamento de ferramentas de trabalho ¢ EPI’s, que os
“radios de comunicagdo” viabilizam a comunicagdo entre os operadores do processo produtivo e
a sala de comando e que a “moto-serra” ¢ necessaria ao corte dos eletrodos no processo
industrial, reclamando o fato de que a fiscalizacdo deveria ter examinado minuciosa e
pormenorizadamente os diversos bens.

Hé juntado nos autos Relatorio de Diligéncia determinada pelo CARF no processo
administrativo n° 13646.000259/2005-20, da mesma empresa, que informa a aplicacdo de alguns
dos itens glosados ao processo produtivo, o qual reproduzo:

4 — Bens objetos La diligéncia:

a) A bomba modelo Bek/16 vedagdo para gaxeta, imobilizado n® 6945, esta relacionada
no subitem 5.1 do Relatério Fiscal e no item 30, fls. 26, do Laudo. Conforme descrito
no referido Laudo, alimenta de agua a caldeira que gera vapor utilizado na producgéo;

b

—

O armario alto fechado, imobilizado n° 6888, esta relacionado no subitem 5.2 do
Relatério Fiscal e no item 66, fls. 55, do Laudo. Localiza-se em sala de comando de
operagbes e destina-se a arquivo de manuais e outros documentos utilizados na
planta industrial;

¢) O aparelho de ar condicionado Gree K-7 4100, imobilizado n® 6904, esta relacionado

~

no subitem 5.2 do Relatorio Fiscal e no item 102, fls. 77, do Laudo. Esta instalado em
sala de operagdes e, conforme descrito no Laudo, destina-se a reduzir a temperatura
ambiente para proteger equipamentos sensiveis ao calor;

d) O radio VHF mod em 2004 canais, imobilizado n°® 7058, esta relacionado no subitem
5.2 do relatérioc Fiscal e no item 127, fls. 93, do Laudo. Situa-se em sala de
operagbes e, conforme descritc no Laudo, & instrumento de comunicagao
indispensdvel as operagdes da planta industrial.

H4 ainda planilha contabil dos encargos de deprecia¢do com a aplicacéo dos bens,
muitas das quais totalmente impertinentes a apropriacao de crédito, como “refrigeracao de sala
29 ¢

administrativa”, “armazenamento de objetos em geral”, “martelete para limpeza em geral”, etc.
Assim sendo, em relacdo aos bens citados nos esclarecimentos prestados e nas informacdes
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constantes do relatério, apesar de reconhecer a importancia dos itens no desenvolvimento da
atividade da empresa, ndo é possivel se admitir o creditamento em relacdo a eles, posto que nao
se revestem de essencialidade em relacdo ao processo produtivo, nos termos delineados pela
jurisprudéncia do STJ. Considerando ainda que os esclarecimentos foram parciais, abarcando
pequena amostra dos bens, em relagcdo aqueles ndo citados no Recurso Voluntario, olvidou-se a
Recorrente de que o dever de comprovar a existéncia, a certeza e a liquidez dos créditos
pleiteados é do postulante, pretendendo transferir a fiscalizagdo o muanus de demonstrar a
aplicacdo de cada um deles ao processo produtivo. Reputo pois, pela natureza dos itens glosados,
que as alegacbes formuladas foram insuficientes para fins de prova da aplicacdo ao processo
produtivo.

Ante 0 exposto, voto pela manutencéo das glosas.

3.2.3.9.3) Encargos de depreciacao de bens adquiridos apos 30/04/2004

A fiscalizacdo glosou os créditos apurados sobre a depreciacdo de bens cuja data
de aquisicdo constava como sendo a data da montagem final de suas partes e pecas, uma vez que
estas haviam sido adquiridas antes de 30/04/2004, nos termos do art. 31 da Lei n° 10.865/2004:

Art. 31. E vedado, a partir do dltimo dia do terceiro més subsegiiente ao da
publicacdo desta Lei, 0 desconto de créditos apurados na forma do inciso
Il do § 1° do art. 3° das Leis n® 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e
10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativos a depreciacdo ou amortizacdo
de bens e direitos de ativos imobilizados adquiridos até 30 de abril de 2004.

8§ 1° Poderdo ser aproveitados os créditos referidos no inciso Ill do § 1° do
art. 3° das Leis n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, apurados sobre a depreciacdo ou amortizacao de bens e
direitos de ativo imobilizado adquiridos a partir de 1° de maio. (grifo nosso)

A Recorrente alega que os bens foram “incorporados” ao ativo imobilizado
somente apds a montagem em data anterior a de publicacdo da lei. Alega ainda ter direito
adquirido ao desconto dos creditos, nos termos das Leis n° 10.637/2002 e n° 10.833/2003, o qual
nasce no momento da aquisicdo dos bens e se difere para 0 momento da apropriacdo dos
encargos de depreciacdo, dai a impossibilidade do caput do art. 31 da Lei n° 10.865/2004 ser
aplicado retroativamente.

A vedacdo legal ao desconto de créditos apurados sobre 0s encargos de
depreciacdo de bens adquiridos antes de 30.04.2004 decorre do dispositivo acima transcrito e é
taxativa. N&o € licito ao julgador administrativo agir em contraposicdo a mandamento legal
expresso, de maneira que deixo de conhecer as raz0es recursais e a opinido legal acostada no
ponto em que advogam tese da qual resulta a ndo aplicagéo da lei. Assim, a controvérsia cinge-se
a suposta data de incorporagdo ao ativo se dar na data de montagem e ndo na data de aquisigdo
das partes e pecas. E, sobre esta, ndo vislumbro assistir razdo a Recorrente, conquanto a Lei seja
clara ao utilizar o vocdbulo “adquiridos”, termo que juridicamente ndo suscita a elasticidade
hermenéutica proposta pela Recorrente, reportando-se a aquisicdo, a compra, e ndo a uma
eventual incorporagéo.

Ante 0 exposto, voto pela manutencdo das glosas sobre encargos de depreciagao
referentes as aquisicoes de bens do ativo imobilizado anteriores a 01/05/2004.
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3.2.3.9.3) Encargos de depreciacdo de bens adquiridos por meio do RECAP

A fiscalizacdo glosou os créditos apurados sobre a depreciagdo da “Abdbada
refrigerada CPL”, pois adquirida com suspensédo de PIS e COFINS pelo Regime Especial de
Aquisicdo de Bens de Capital para Empresas Exportadoras — ECAP, instituido pela Lei n°
11.196/2005, conforme Ato Declaratério Executivo n° 6, de 02/03/2006.

Alega a Recorrente que apropriou créditos sobre depreciacdo, mas 0s estornou em
abril de 2007, fazendo juntada de telas de sistema contabil. Sucede que, assim como decidiu a
deciséo de piso, também verifico ndo ser possivel concluir, por meio da documentagéo juntada, a
data do estorno dos encargos de depreciacdo e principalmente se houve o estorno dos créditos
apurados sobre estes encargos, pois as telas denotam apenas o estorno dos encargos e nao dos
créditos, de maneira que voto por manter a glosa por caréncia probatdria.

4) Do langamento

A analise do direito aos créditos do PIS/Pasep e da Cofins relativos aos pedidos de
ressarcimento/compensacao constantes dos processos n° 10650.720187/201211 (PIS/Pasep) e
10650.720188/201257 (Cofins), relativos ao 1° trimestre de 2007, se deu naqueles processos. Por
isto, foram reproduzidas no item 3 acima as razdes de mérito das glosas.

A apuracdo de saldo a recolher das contribui¢bes constitui infracdo pelo ndo
recolhimento do tributo no momento devido. Assim, em coeréncia com o que restou decidido
nos referidos processos, julgo procedente o lancamento efetuado para exigéncia das diferencas
apuradas apos as glosas, acrescidos de multa de oficio e juros moratérios.

Quanto ao questionamento acerca da incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, aplico a Sumula CARF n° 108: Incidem juros moratérios, calculados a taxa referencial
do Sistema Especial de Liquidacéo e Custodia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de
oficio.

5) Da concluséo

Ante o0 exposto, voto por CONHECER do Recurso Voluntario e, no mérito, DAR
PARCIAL PROVIMENTO ao mesmo.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Henrique de Seixas Pantarolli
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